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I - ]l'\TROD1.:ÇÃO

o \linistério da Justiça, quando da sua criação, em 1822, teve, na área
da sua competência, conforme a lei que o estmturou e organizou, a "inspeção
dm prisões". Quando. proclamada a República, foi reformu!ado, em 1892, teve,
na sua estrutura, uma "Se~'ão de Segurança Pública, Guarda Nacionai, Polícia,
Pn·sidíos e Colônias Pcnab", Em 2.5 de fe~'ereiro de 1967, foi editado o Decre
to-I.ei n9 200, que "dLSpÔC snbre a organização da Administração Federal,
t'stnbelecc direlrizes para a Reforma Auministrativa. e dá outras providêncías".
O art. 39 desse dccreto-lei, dispondo sobre a área de competência dos Minis
térios, inclui, na do ~1inistério da Justiça, "administração penitenciária".

Logo se vê: da simples inspeção das prisões e, a seguir, inclusâo nos
assuntos objeto de uma seção, cspecificadamentc presídios e colônias penais,
a cvolução chegou à amplitude de administraç'ão penitenciária. Com semelhante
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expressão, essa competência do Ministério da Justiça adquiriu não SÓ maior
amplitude, como, também, mais substância.

O D~reto n9 64.416, de 28 de abril de 1969, dispondo sobre a organização
do Ministério da Justiça, suas ahibuiçóes. competêricia e finalidade, à luz do
Decreto.Lei nq 200/ff7, mencionava. no inciso IX, do seu art. 19, "supervisão
normativa e orientação, em todo o País, das providências referentes ao sistema
penitenciário". No inciso VI, do art. 24, mencionava, entre os seus 6rgãos
colegiado'.! de natureza consultiva e deliberativa, o Conselho Penitenciário Fe
deral (em que, nos termos do inciso l, do art. 61, foi transfonnado o Consellio
Penitenciário do Distrito Federal). A competência do Conselho Penitenciário
Federal, de acordo com a natureza do órgão (descrita no art. 30), entretanto,
se revelou insuficiente, inadequada, para se ocupar das realidades e dos pro~

hlemas que, no âmbito penitenciário, refletem as realidades e os problemas
da vida nOs tempos atuais. Muitas questões, de que em tempos anteriores
não se tinha sequer idéia, escapavam 11 competência do Conselho Penitenciário
Nacional e, igualmente, à competência de outro órgão do Ministério da Justiça,
a Departamento Federal de Justiça, ao qual cabia - não como matéria peni~

tenciária, mas como matéria de Justiça - a atinente à clemência presidencial.

Em H771, foram atribuidos a uma Assessoria do Cabinete do Ministro Os

assuntos penitenciários referentes àquelas questões. Começou, então, a se esbo
çar uma Política Penitenciária, que se designaria como "do Mínistério da Jus
tiça", e que, s6 mais tarde, firmando-se, viria a ser qualiIicada. de "Nacional»,
Inspirada, desde o seu gérmen, no moderno pensamento jurídico-penal e jurí
dico-penitenciário - que, não desprezando a cOlltribuição das ciências natura
Iíslicas (criminologia, ciência penitenciária, sociologia, psicologia etc.), dá-lhe
acolhida, como dado de realidade, porém, que tem de ser conhecido e valorado,
para a boa formulação normativa - e levando em conta as recomendações
da. doutrina e de congressos, procurou coordenar tudo com as realidades e
problemas brasileiros, bem como as experiencias novas (que vinham sendo
feita.... no Pais, válidas, embora talvez empíricas), sem esquecer, a par disso,
de contemplar também as tradições nacionais.

Hoje, existe uma Política Penitenciária l':acionaJ.

Ela tem princípios, instrumentos, finalidades e 6rgãos, o que não quer
di1:er que já esteja completa, acabada. Tratando-se, como se trata, de coisas da
vida bum.ma, ~,a é viva, o que significa que está em plena e contínua evolução.

II - PRI:\,CIPIOS

Entre os princípios expressos em textos normativos Ou em documentos ex
positivos, figuram os seguintes:

I - A pena é, por natureza, retributiva do fato e punitiva do autor.

Esse princípio não se resume, porém, nesse enunciado, literalmente. Para
poder realmente concorrer com os demais princífios, é preciso ver a pena não
s6 estaticamente, na noção da sua natureza; e mister vê·la dinamicamente,
nas suas funções e finalidades. Com eleito, a pena tem fUnfões e fínalidades,
umas e outras ética.s (principais) e utilitárias (acessórias).
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A função ética por excelência consiste na emenda do conClenaao. 1\. 1'1::11i1

deve ser meio, fator, ocasião, estímulo para que o condenado se emende, isto é,
rcconhecendo-se como autor material c moral do crime, em razão do qual foi
condenado, assuma a responsabilidade por esse crime, bem como pela Sua
concluta atual, dispondo-se a niío tornar a delinqüir.

A finalidade ética consiste em fazer justiça. Realmente, a consciência ético
jllrídica exige que aCluele que descumpriu o dever-ser, transgredindo a norma
penal c, assim, lesando, diminuindo, destruindo ou, pelo menos, pondo em
llerigo, certos bens íllrídicos albeios, sofra por isso, seja punido, na proporção
da transgressão cometida, com a sua gravidade, suas circunstâncias e conse
qüências.

As funções utilitárias consistem na intimidação e na defesa social. Para
ul}lleles a lluem a motiva~'ão ética não é suficiente para impedir de cometer
llma transgressão penal (memlO na sua modalidade mais grave, que é o crime
ou delito), a ameaça legal de pena e efetivas aplicação e execução hão de
constituir um alerta, um contra-estímulo, produzindo intimidação suficiente
para <jtJe lliío venham a delinqüir. A pena estará funcionando como deEesa
~ocial, tanto quanto, pela intimidação, deixarem de ser cometidos crimes que,
aliás, o seriam; entretanto, também o estará, pela retirada, do ambiente social,
~bqHelf'.~ delinqüentes que siio perjgosns, privando-os da sua liberdade, com
recolhimt'nto a estabeledmento pri~ional, como () estará em decorrência da
emenda de quaisquer delinqüentes, perigosos ou não.

As finaHdadcs utilitárias são a prevenção geral e a prevençiio particular.
A prevenção geral há de resultar principalmente da intimidação, exercida
pela pena sobre todas as pessoas indistintamente; a particular é, mais propria
mente, prevenção da :,cinddência, havendo de ser alcançada, primordialmente,
pela emenda do condenado.

Estú-~e falando, é bem ele ver, da pena, não se incluindo a medida de
segurança, a qual, sanção penal embora, tem sua própria natureza, suas pró
prias funções e finalidades, nitidamente utilitárias, 8em, no entanto, poder ela
opor-se ,lOS princípios ético-jurídicos.

2 - A priwçüo da liberdudc 11(/0 â "(I penll" 1JO, antonomú&ia, mas tilo
somente unJa forma de pena.

Realmcnte, desde que, no fim do século XVI, come~'ou a ser usada, como
pena, a privaçüo da liberdade, com recolhimento a estabelecimento apropriado
ou não, () pensamento foi se fixando nela como única forma de pena aceitável
e plansível - humana. Os sentimentos c o entendimento passaram a repelir,
CVIllO desumanas, desnecessariamente cruéis, aJgumas formas de pena, como,
pur exemplo, a de morte, a de mutilações, a de marca com ferro em brasa
l~ llUtra~. Entretanto, pouco ou nada eram entendidas como pena formas tais
('orno a multa, a inlerdição de direitos, a suspensão do exercício de atividades.
Desde há al~lins dccellios, porém, começou a fermentar a idéia de que, em
muitos casos, a p('na privativa da liberdade era excessiva, desnecessária e atê
contraproducente, motivo por que era preciso excogítar outras fonnas de 'pena,
sem recolhimento a prisiw. Para essa cxcogitação tem contribuído, sem duvida,
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a superlotação das prisões, com todos os seus graves problemas; entretanto,
também tem tido importante papel a nova maneira de sentir as coisas da vida,
e de pensar, suscitada e alimentada pelo novo estilo de vida trazido e até
imposto pelos avanços da técnica e suas realizações.

Mais recentemente, a idéia veio se definindo, de modo que têm sido pre
conizadas, além da multa. formas de pena restritivas de liberdade, a serem
aplicadas, aquela e essas, cumulativamente ou isoladamente. Entre essas, têm
sido sugeridas as interdições de direitos e suspensão do exercício de atividades
(já adotadas como penas acessórias, por algumas legislações, entre as quais
o Código Penal brasileiro) e, mais acentuadamente, modalidades diversas de
obrigações de fazer e de não fazer. Quanto à pena pecuniária, tem-se entendido
que, dada a mentalidade de "consumismo", que é uma das características da
época atual, ela poderá deveras ser sentida e entendida como pena, desde
que cominada em termos que permitam seja hem dosadamente aplicada.

A Política Penitenciâria Nacional não podia deixar de adotar essa nova
orientação, o que fez com as convenientes e oportunas adaptalJÕes.

3 - O preso (o condenado) é uma pessoa, .'m;eito de direitos, de deveres
e de responsabilidade.

Esse princípio vem em terceiro lugar, nesta seqüência, por questão de
16gica expositiva, tão-somente, e não de hierarquia axiológica. Em realidade,
ele é o mais importante, o principal, pois que é ele que norteia e ilumina todos
os demais,

Com efeito, visto e tratado o condenado, segundo a orientação devida es
pecialmente à Escola Positiva de Direito Penal, como "indivíduo, sujeito passivo
de tratamento", a pena, esvaziada do Seu conteúdo ético-jurídico retributivo e
punitivo, seria esse tratamento. Desse modo, proclamava.se que se humanizara
a pena. Ora, fosse feito esse "tratamento" ou não o fosse (como mais freqüen
temente acontecia, caso em que a pena redundava em simples recolhimento
a prisão), o que se verificava era, ao contrário, desumanização, pois que se
despojava o condenado da sua condição de pessoa (reduzido que era a mero
indívíduo - um composto hiopsicológico). Não se pensava que o condenado
tivesse um status jurídico próprio, configurado por direitos que permanecem
apesar da sentença condenat6ría (em razão de cujos termos, outros foram
suspensos) e direitos que nascem da mesma sentença condenatória, bem como
os deveres correspondentes a cada um desses direitos, e a responsabilidade,
sem a <Iual não se poderia falar em exercício de direitos e cumprimento de
deveres. Pensava-se num tratamento (terapêutico - que se subentendia psiquiá.
trico ou, pelo menos, psicológico, educativo Oll análogo), genericamente, para
todos os condenados, como se todos precisassem de semelhante tratamento,
como Se todos tívessem perturbação da saúde mental (o que, segundo também
se entendia, demandava I) recolhimento àpri<;ão, dos condenados, de modo
geral). O pressuposto implícito era o de que constituía regra serem todos os
delinqüentes portadores de perturbação da saúde mental, ou de desequilíbrio,
quando 1Iâo de anomalia do desenvolvimento psíquico (ou biopsíquico), de
vendo-se comprovar as (raras) exceções.
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Naquela fixação e nesse pressuposto, o trabalho executado por condena
dos, em ofícinas ou ao ar livre, veio a ser denominado, indistintamente, labor
terapia; os estabelecimentos de cumprimento de pena, por sua vez, vieram a
tcr denominações tais como "Instituto de Reeducação", "Instituto de Readap
tação Social", "Centro de Recuperação". Nesse andar, confundia-se a pena
com a medida de segurança (que essa sim é tratamento, médico ou outro,
adequado a cada caso), sendo tanto mais estranha a confusão feita na rea
lidade, na prática, se a legislação penal distinguisse, como é o caso do Código
Penal brasileiro, que distingue.

Pragmaticamente, verificou-se que, naqueles países cuja riqueza permitia
ter seus estabelecimentos aparelhados para ser feito semelhante tratamento,
bem como em estabelecimentos isolados que, em uns e outros países, tinham
suficientes condições, os resultados desencantaram porque o número de reinci
dentes e de reincidencias não diminuiu e, em certos casos, aumentou.

Entrementes, a preocupação com os direitos humanos, tão acentuada nos
últimos decênios, sugeriu dúvida quanto à legitimidade de semelhante trata
mento, preconizado para os sentenciados em geral, e quanto ao seu amparo
jurídico. A partir daquela dúvida, chegou-se a que a consciência jurídica está
repelindo, como atentatório aos direitos humanos, o tratamento (médico ou
análogo) compulsório dos condenados, resultante de ser a pena considerada
tratamento. Descobriu-se, ao mesmo tempo, que, inadvertidamente, se cometia
o equívoco de pretender (lue o delinqüente, para não ser submetido a seme
lhante tratamento, tivesse saúde, equilíbrio e desenvolvimento biopsicológicos
ideais, absolutos. E como não se verificasse esse ideal, sempre se descobria ou
descobriria razão para tratamento, facilmente relacionado com o crime come
tido (ou mesmo não cogitando de qualquer relação). A par disso, a saúde,
o desenvolvimento e o equilíbrio biopsicológicos de todas as pessoas, de quais
quer pessoas, inclusive de qualquer um de n6s, basta que sejam relatívos, acei
tando-se como natural, "normar", certa margem de perturbação da saúde, de
restrição do desenvolvimento e do desequilíbrio biopsicológicos. Foi então re
formulado, invertendo-se, aquele pressuposto atrás mencionado. Isto é, passou
a ser no sentido de que todos os delinqüentes são - como todo mundo 
pessoas portadoras de saúde, desenvolvimento e equilíbrio relativamente nor
mais.. e como tais devem ser tratados, devendo-se comprovar as exceções (me
recedoras, então, de especial contemplação). Assim enunciado O pressuposto,
tem, perfeitamente, guarida no Código Penal brasileiro - cujos termos são,
pois, desatendidos, por aqueles que fazem ou pretendem fazer da pena mero
"tratamento", para todos os delinqüentes, como se todos precisassem.

A reformulação propiciou a volta à noção de pena retributiva do fato e
punitiva do seu autor: o Estado tcm o direito de punir (luem transgride a
sua lei, mas a punição (a pena) deve corresponder à gravidade do fato e
deve seI' cominada, aplicada e executada de tal modo e em condiçóes tais
que possa estimular o condenado a, responsavelmente, dispor-se a não tornar
a delinqüir. O Estado n[lO tem direito de "recuperar" o delinqüente (conde.
nado), mas tem, como contraparte do seu direito de punir, O dever de dar-lhe
condições circunstanciais para que ele possa, exercendo direitos e cumprindo
deveres dI) seu status jurídico de condenado, emendar-se, dispor-se, consciente
c volunt.niamente, a não tornn a delinqüir. O verbo emendar-se é reflexivo,
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o que quer dizer que alguém só pode, ele mesmo, operar a própria emenda.
Não pode "ser emendadó' - sujeito passivo do verbo emendar, de que outrem
seria sujeito ativo. Ou alguém se emenda, usando (ainda que, para isso, estio
mulado, como às vezes é mister que o seja), consciente e voluntariamente,
as suas próprias reservas morais, ou não há emenda, mas simples condiciona.
mento biopsicol6gico, fazendo caso omisso da componente ética, o que significa
desumanizar o homem.

Os paladinos do "tratamento", ao invés de pena, proclamando que essa
troca significava humanização da pena, não se apercebiam disso; não se davam
conta da degradação do condenado, para simples indivíduo, não lhes ocorren
do sequer um vislumbre de idéia de que o condenado tivesse um status jurí
dico que, como o de qualquer pessoa, deve ser respeitado.

Fluindo a pena como "tratamento" (deveras ou supostamente), era ou
seria ela tarefa dos especialistas - médicos (psiquiatras), psicólogos, crimin6~

10gos, sociólogos, educadores etc. - de que a Administração Penitenciâria
tinha ou teria de dispor. Não se cogitava da participação do juiz; quando
muito, admitia-se que ele tivesse um papel puramente formal, quanto aos cha
mados "incidentes de execução", sendo que, conforme algumas legislações, nem
isso lhe caberia, atribuindo-se esse papel à Administração ou a comissões téc.
nicas.

No Brasil esse modo de entender foi alimentado por especialistas em
ciências do homem, mas também por penalistas, chegando a influenciar não
s6 a Administração Penitenciária, como a opinião pública, a mentalidade dos
advogados e uma parte dos juízes e dos membros do Ministério Público, refle
tindo-se inclusive na linguagem usada para disfarçar a noção de pena, e até
em certas leis isoladas. No entanto, segundo a tradição brasileira, desde o
Código Criminal do Império, a participação do juiz devia ser mais constante
e mais efetiva do que a da simples formalidade processual atinente aos inci
dentes de execução. Aquele modo de entender, entretanto, inspirou até mesmo
uma interpretação restritiva do art. 668 do Código de Processo Penal (1941),
que atribui a execução ao juiz (a ele cabendo, aliás, também a execução da
medida de segurança, conforme prescreve o art. 758); esse juiz é o da sentença,
onde não houver juiz especial, sendo que nos casos de competência originária
de tribunal superior, cabe ao respectivo presidente promover a execução. Se·
gundo a referida interpretação restritiva, a participação judicial s6 ficaria
limitada aos atos processuais dos incidentes de execução. Como corolário da.
quele modo de entender, ao promotor, além da função formal atinente ao
processo de incidentes de execução, cumpriria visitar periodicamente as prisões,
na qualidade de fiscal da lei, somente; quanto ao advogado, a sUa atividade
profissional terminaria ao passar em julgado a sentença condenat6ria (s6 rara
e eventualmente poderia ter um papel a desempenhar, em caso de revisão ou
de habeas corpus), chegando a ser formada uma imagem negativa do advogado
que freqüentasse prisões.

Entretanto, a preocupação que, desde há alguns decênios, veio se acen
tuando, em torno dos direitos e, notadamente, direitos da pessoa humana, não
podia deixar de ter repercussões quanto ao condenado; a tônica técnico-cien
tífica que, antes, Se pretendia dar ao tratamento do condenado, à execução da
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pena (descaraeterizada como tal) e ao regime penitenciário, deu lugar a uma
tônica jurídica. No dinamismo dessa tÔnica juridica, há exercício de direitos
e cumprimento de deveres, e há jogo de interesses, não raro confundidos com
direitos, ne tudo o que podem surgir (como surgem, aliás, em quaisquer
situações e circunstâncias da vida) conflitos de direitos e interesses, reclaman
do interveniência judicial. Além disso, J;assaram a ser reconhecidos expressa
mente direitos componentes do status jundico do condenado, bem como deveres
a serem cumpridos como requisito para o reconhecimento de direitos e como
condiçõo para, reconhecido o direito, poder ser exercido.

Esse quadro reclamou, logicamente, a jurísdícíonalização da execução penal
(da pena e demais sanções penais). Visto, pois, e tratado o condenado como
pessoa, slI;eito de direitos, de deveres e de responsabilidade, tendo como coro
lário a jurisdicíonalização da execução pena~ opera-se verdadeira humanização
da pena (das sanções penais).

Com efeito, no plano natural, só o homem é e pode ser pessoa, sujeito
de direitos e de deveres, só ele pode ter responsabilidade. Em outras palavras,
somente à luz da tônica jurídica da execução penal, O condenado pode ter a
garantia do respeito à dignidade humana que, como qualquer pessoa, ele tem,
garantía essa assegurada, quando e como necessário, pela adequada interve
niência do juiz - peJa jurisdicionalização da execução penal.

Quando, porém, se fala em jurisdicionalização, não se pensa somente em
juiz, mas também em promotor e em advogado.

Em razão de fenômenos sócio-políticos da época atual, intimamente ligados
à preocupação com os direitos, já faz alguns anos que os advogados começaram
a ir às prisões (nfw só casas de prisão provisória, mas também de cumpri
mento de pcna), pelo menos por causa de clientes de certa categoria. Paufati
namente, há de se desfazer o preconceito de que um advogado de bom nome
não freqüenta prisões.

Isso posto, é bem de ver que, quando um delinqüente for um caso com
provado da exceção atrás mencionada, de patologia ou pelo menos grave ano·
malia, haverá ele de receber tratamento especializado (específico - médiC'o,
educativo ctc.) (IUC for indicado. Esse tratamento, porém, não pode ser minis
oistrado como medida compulsória para que dito delinqüente, sentenciado,
não torne <l delinqüir, mas há de constituir atendimento a direito que ele, como
qualquer pessoa, tem de receber adequado tratamento médico ou outro, direito
csse (do ~cntenciado) contemplado em harmonia com o direito que a socie
dade tem de ser protegida contra as prováveis agressões de pessoas cuja con
duta perigosa está comprovadamente relacionada com perturbação da saúde
mental 0U malformação da personalidade. Casos assim não são, porém, de
aplicação de pena, exercício do direito de punir, mas de imposição de medida
de segurança, cumprimento do dever de defesa social (de defesa de todas
c cada uma das pessoas que compõem a sociedade). Mesmo nesses casos,
contudo, () tratamento jamais poderá ser tal que introduza modificações físicas
ou psíquicas ou biopsicológicas, em razão direta e específica das quais é que
o sentenciado fique impossibilitado ou inibido de delinqüir. Semelliante trata
mento, seja ele feito através de medicamentos (substâncias químicas), de pro-
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cedimentos físicos (mecânicos, elétricos etc.), de cirurgia ou qualquer outro
meio, é inadmissível. porque interfere nas funções - intelectiva, afetiva e voli
tiva - da personalidade, tolhe O componente ético da pessoa, condicionando,
afinal, o "paciente" a um comportamento (pensar, falar, lazer, deixar de fazer)
de acordo com os interesses a que ele (o "tratamento") serve. :e essa uma das
{armas ma.is graves e abrangentes de lesar os direitos humanos.

Aqueles que - segundo a orientação que esteve na moda até há alguns
decênios - pretendiam que a pena fosse simples "tratamento", estranhamente
s6 se preocupavam ou parecia que só se preocupassem, com doenças ou ano~

malias mentais (fossem psicógenas ou somatógenas) como se o delinqüente,
o condenado, não houvesse de ser suscetivel, como qualquer pessoa, de doenças
outras. t. mais do que óbvio, porém, que ele é suscetível (por que não haveria
de sê-lo?); caso seja, pois, acometido de qualquer doença, quer grave, quer
um simples resfriado, ele tem o direito de receber tratamento adequado. Tem
esse direito, embora já se tenha começado a conjecturar que ele tenha o dever
de pagar por esse tratamento, na medida das suas possibilidades econômicas.

A configuração do condenado como pessoa, su;eito de direitos, de deveres
e de responsabüidade, é válida, mutatís mutandis, para o indiciado e o acusado.
estejam presos ou estejam, na fonna da lei, em liberdade. Direito fundamental
pr6prio deles e do qual lhes derivam outros direitos, é o de serem considerados
e tratados como inocentes, enquanto não houver, contra eles, sentença c()n
denatória passada em julgado. Dir-se-á que essa assertiva é acaciana, dado
que ela espelha um conhecido princípio universal de direito. Conhecido, não
resta dúvida, mas freqüentemente olvidado, não s6 por aqueles que têm de
lidar com essas pessoas, como pela opinião pública e, até, por certos órgãos
ou agentes dos meios de comunicação social, os quais, no entanto, se apre·
sentam como ardorosos ddensores dos direitos (sem sequer aludir aos deveres)
dos indiciados, acusados e condenados.

4 - O regime penitenciário não se restringe ao recinto do estabelecimento
prisional, estendendo-se para fora dele, quando O condenado cumpre a pena
na comunidade.

Quando, a partir dos últimos decenios do século XVIII, foram construídas,
nos Estados Unidos, as grandes penitenciárias (de Pensilvânia e de Auburn
e o reformatório de Elmira) que ficaram sendo paradigmas também para,
então, mais adiantados países europeus, o recolhimento a uma delas, como pena
privativa da liberdade, ficou conhecido como "sistema penitenciário", em opo
sição a outro "sistema" punitivo, o da pena de morte. Essa expressão, usada
nesse sentido, refletia o equívoco ocorrido, quando, sendo adotada a prísão
como pena, e entendendo repetir os estabelecimentos penitenciários da justiça
eclesiástica, se confundiu o simples recolhimento a tais estabelecimentos com
a atitude ético-psicológica do condenado - de penitência, isto é, de "volta sobre
si mesmo e para dentro de si", com espírito de compunção, a fim de, assim,
abominar o seu crime e dispor-se a se emendar, a não tornar a delinqüir 
com o edifício, a casa, que havia de ser o ambiente adequado para estimular
aquela atitude, em que era recolhido o condenado. Concomitantemente, a cele-
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bridadc alcançada pelas penitenciárias norte-americanas contribuiu, e OâO pou
co, para Firmar o entendimento (genérico, embora com específicas variações
interpretativas) de que "sistema penitenciário" e (como a seguir se distinguiu)
"regime penitenciário" significavam "execução (ou, do ponto de vista do con
denado, "cumprimento") da pena, privação da liberdade, em estabelecimento
apropriadr> - penitenciária".

Essa confusão de 11(X;ÕCS e conceitos contribuiu, por sua vez, para que
viesse a se generalizar o entendimento de que a privação da liberdade (com
recolhimento à prisão) era "a pena" por antonomásia; paralelamente, a per
manência na comunidade, com a liberdade restrita por condições a serem
observadas pelo condenado, não seria pena, o que parece bem cIaro pela ex
pressão "suspensão da pena" (já solidamente incorporada na lingua~em jurídi
co-penal), ao invés de suspensão do recolhimento a prisão (ou 'a peniten
ciária"). Outra comprovação dessa confusão se manifestou quando a superlo
tação das prisões começou a exigir solução; para resolver o problema, cada
vez mais sério, e diminuir o número de presos, começou-se falando em "subs
titutivos da pena", que seriam providências ou medidas penais, sem recolhi
mento a prisão. Só evolutivamente foi que especialistas e congressos ou reu
niões análogas chegaram a falar em "outras formas de pena", além daquela
privativa da liberdade, e que, em muitos casos, a substituíram. Tem-se deixado
de falar em providências ou medidas substitutivas da pena, para se falar em
formas de pena a serem cumpridas na comunidade, a substituírem, em certos
casos, aquela forma de pena consistente em privac;ão da liberdade, cumprida
em estabelecimento apropriado. Com essa nOva visão, tem sido sugerido e
recomendado que, continuando a ser cominada pena privativa da liberdade,
para crimes mais graves, sejam cominadas outras formas de pena, restritivas
de liberdade, para crimes e outras infrações penais menos graves, tendo cada
uma delas o seu regime de execução, o seu regime penitenciário. Desse modo,
se desfaz a referida confusão que levou a entender o sentido da palavra
penitenciário, nas expressões "sistema penitenciário" e "regime penitenciário",
restabelecendo-se a sua verdadeira significação, de acordo com a sua própria
etimologia, de "volta sobre si mesmo e para dentro de si", com espírito de
compunção, a fim de, assim, abominar o seu crime e dispor-se a se emendar,
a não tornar a delinqüir. Se, no passado, se entendeu que, para isso, era sempre
preciso recolhimento a estabelecimento apropriado - estabelecimento peniten
ciário - que oferecesse ambiente propício, atualmente já não se entende
assim, por força do tão diverso estiro de vida de hoje, resultante da desme
surada evolução técnica. Com efeito, a técnica tem cnegado ao ponto de
influir sobre o conceito de necessidades humanas principais e acessórias, senão
mesmo a criar necessidades ou supostas necessidades, e bens destinados a satis
faze-las; sobre a idéia de valores - religiosos, éticos, jurídicos, sociais, lamiliais,
econômicos etc. - e respectiva hierarquia; sobre a noção de distância e o
senso de transcurso de tempo. Nessa nova realidade, as restrições de
liberdade, na forma de condições, normas de conduta, interdições de direitos,
suspensão do exercício de atividades, obrigações, enfim, de fazer ou de não
fazer, tem-se revelado, nas experiências feitas, tão ou mais eficazes (conside
rando a natureza, as funções e as finalidades da pena) do que a privação
da liberdade, com recolhimento a prisão, quando se trata de autores de crimes
menos graves.
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Como meio tenno, entre o total recolhimento a prisão e a total perma
nência na comunidade, foi preconizada a possibilidade de o condenado reco
lhido a prisão poder transcorrer lapsos de tempo na comunidade, submetido
a específicas nonnas de conduta. Para isso, foi feita uma gradação de regimes
penitenciários: regime fechado, regime semi-aberto e regime aberto (a cada
qual são recolhidos os condenados conforme a sua personalidade e li gravidade
do crime cometido, c a pena correspondentemente aplicada).

À parte outras considerações que aqui não cabem, csses três regimes se
distinguem, no que tange ao transcurso de lapsos de tempo fora da prisão,
na comunidade, pelas menores possibiüdades no regime fechado, aumentando
no semi-aberto, ampliando-se no aberto. Comonne o regime a que esteja adstri
to, e a sua conduta, bem como outros requisitos legais, o condenado poderá
permanecer na comunidade, desde poucas horas por mês ou por semana, até
muitas horas por dia, para atividades diversas, v. g., vi~ita à família, fre
qüência à sua igreja, trabalho, escola, e outras, coerentes com a natureza da
pena e coadjuvantes das suas funções.

Apresentam-se, portanto, três situações quanto ao regime penitenciário:
a) a pena é cumprida exclusivamente dentro do recinto prisional; b) a pena é
cumprida dentro do recinto prisional, com lapsos de tempo na comunidade; c)
a pena é cumprida inteiramente na comunidade (seja porque é assim cominada,
seja porque - tal é o caso atualmente no Brasil - cominada como privativa
da liberdade, a lei prev{) e regula a possibilidade de ser cumprida. na comu
nidade, desde o seu início ou ap6s o cumprimento de uma parte dela em
recinto prisional) .

•') - O direito de purtir, cuia titular é o Estado, não pode ser transferido
nem dele~ado.

O direito de punir é um direito subjetivo público, estatal. Como todo
direito subjetivo público, não é simples facultas agencli (como é o direito subje
tivo pri.vado}, mas potestas agendi, poder de agir. Desdobra-se ele em três
fases: a da c:ominaç'ão da pena, a da aplicação e a da execução. A cominação
é feita pelo Poder Legislativo, na elaboração das leis (promulgadas pelo Exe
cutivo), constando, pois, de lei, para cada tipo de crime; a aplicação e feita
pelo Poder Judiciário (juiz, tribuna!}, na sentença condenatória, segundo cada
caso concreto; a execu~~âo é feita, tendo em vista a pena aplicada na sentença,
fundamcutalmcnte pelo Poder Judiciário (juiz da execução) e praticamente
pelo PodclExecutivo {Administração Penitenciária).

Nesse desdobramento em tres fases sucessiva.s, o exercício do direito de
punir compete a adeguados órgãos dos tres poderes do Estado. Em nenhuma
das tre.. fases pode O direito de punir ser transferido ou delegado a pessoas
ou cntidancs privadas, nem a órgãos paraestatais, autarquias etc. Essa exclu
sividade da titularidade do direito ue punir pelo Estado é uma conquista da
civílização, em favor da garantia dos direitos pessoais, da tranqüilidade e segu
rança pessoais e sociais, e da justiça da puni~ão. Se, no que tange à cominação
e à aplicação da pena, não se têm manifestado dúvidas, quanto a isso, o mesmo
não ocorre relativamente à execução; com efeito, há quem pretenda entregá-la
a uma autarquia, com () fundamento de que, assim, os estabelecimentos pri-
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sionais, podendo dispor dos próprios dinheiros, poderão melhor incentivar a
sua produtividade (lucrativa). É 6bvio que isso seria desnaturar o direito de
punir, na fase da execução, deturpando o conteúdo da pena, corrompendo
as suas funções e comprometendo as suas finalidades, com corolários e conse
qüências de ordens diversas, juridicamente inadmissíveis. Um estabelecimento
prisional não pode ter finalidade lucrativa. Tampouco pode o trabalho do
preso ser usado para aumentar ou melhorar a produtividade do estabeleci
mento; se do trabalho dele resultar naturalmente melhor, maior e mais lucrativa
produtividade, isso há de ser scmpre subordinado à pena, às suas funções
e finalidade, havendo de ser o trabalho um dos fatores que facilitem a sua
reintegração no convívio sodal, quando recupere a liberdade. Por isso mesmo,
não é a natureza ou a modalidade de trabalho que se faz em um estabeleci
mento, o que caracteriza dito estabelecimento. Quanto à utilização mais de
sembaraçada da produção, devida à mão-de·obra dos presos (prestada no exer
cício de direitos, cumprimento de deveres, responsavelmente), e dinheiros daí
resultantes, a lei tem adequadas previsões, sem que o órgão de execução penal
(6rgão penitenciário) deixe de ser da administração direta.

Não ('olidem com este princípio:

a) O ;us querelandi, que é o direito que o Estado confere ao particular
para, através de queixa ou de representação, provocá-lo a exercer o direito de
punir (jus puniendí). O Estado, assim provocado, procederá, por meio dos seus
órgãos competentes e de acordo com a Iegíslação de processo penal, para,
afinal, aplicar e executar a pena, ou, se assim for o caso, não aplicá.la.

b) A participação da comunidade no tratamento (em sentido lato) dos
presos, na solução de problemas prisionais, bem como na fiscalização do cum
primento das condições, normas de conduta, obrigações de fazer e de não
fazer, a que estão submetidos os condenados que cumprem pena na comunidade
(beneficiados com a suspensão condicional ou com o livramento condicional)
e a observação cautelar e proteção dos liberados. Essa participação é sempre
acess6ria 30 direito de punir, e não pode nele interferir; deve, sempre, ser
subordinada, pelo menos por via de inspecção, a um 6rgão do Estado.

6 - O condenado deve ser "ajudado a a;ttdar-se".

É especificação do princípio geral do Serviço Social, "o outro deve ser
ajudado a ajudar-se". Coerentemente com aquele outro princípio, que é básico
para a Política Penitenciária Nacional, de que "o preso (o condenado) é
pessoa, sujeito de direitos, de deveres e de responsabilidade", esse significa
que o condenado não é simplesmente sujeito passivo de assistência ou de outra
providência ou medida (subentendida em favor dele, embora), compulsória
ou não. Ele há de ser sujeito ativo da solução dos próprios problemas, há de
ser "dono" da pr6pria conduta, podendo escolher, dentre as alternativas que
se apresentem, optando consciente e voluntariamente por aquelas que consi
derar melhores. Para que ele proceda acertadamente, em seu próprio benefício,
tendo em vista a natureza, as funções e finalidades da pena, ele pode precisar
de conselhos, de orientação, de apoio afetivo, ou moral, de esclarecimentos,
de atendimento religioso, de escola etc. O que quer que seja de que, nesse
sentido, ele precise, há de ser-lhe oferecido, não imposto. Não devem ser resol~
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vidos por ele (em lugar dele, por outrem) os seus problemas, mas ele é
que deve resolvê-Ios, recebendo a orientação, o apoio, o estímulo, a ajuda,
enfim, que forem imprescindíveis, mas somente enquanto e tanto quanto o
forem, de sorte que ele não deixe de ser sujeito ativo. Mesmo aqueles quo
inicialmente precisam de muita ajuda, aos poucos, desenvolvendo-se o seu
senso de responsabilidade, chegarão a poder dispensar certas fonuas de ajuda
de que no início especificamente precisavam.

Dentro das raias deste princípio, destacam.se alguns pontos.

O principal deles - conditio rine qua non - é o do pessoal prisional,
devida e adequadamente preparado, que saiba ser prudente e comedido, enér
gico e delicado, leal para consigo mesmo e os presos> sem deixar de sê-lo
para com seus colegas e seus superiores, compreensivo e amigo mas reservado>
lembranda-se de que o bom exemplo da sua conduta é dos mais valiosos estí
mulos para Q condenado dispor-se a Se emendar> e que basta que um s6
funcionário pratique um fato reprovável, para abalar a confiança e quebrantar
as boas disposições dos presos, e comprometer o trabalho de todo o pessoal.
Só um pessoal bem formado, com mentalidade que consubstancie e reflita
os princípios da Política Penitenciária Nacional, será capaz de, no exercício
das suas funções> equilibradamente, "ajudar o condenado (o preso) a ajudar-se",
respeitando seu status jurídíco (o qual inclui, obviamente> direitos humanos).
Como, porém, o regime penitenciário não se restringe ao recinto pTisíona1,
podendo o condenado cumprir a pena na comunidade, inteiramente, ou nela
transcorrendo intermitentes lapsos de tempo, o que acaba de ser dito vale,
mutatis mutandi,s, para as pessoas, sejam funcionários ou sejam representantes
da comullidade> a quem incumbem a vigilância, a fiscalização, a observação
cautelar e a proteção dele.

Outro daqueles pontos é O do trabalho. Para os sentenciados submetidos
a medida de segurança, certas atividades de trabalho podem constituir labor
terapia (ou ergoterapia) e, outras, mais amplamente, praxiterapia, empregáveis
em cada caso concreto conforme o critério médico. Segundo seja o seu estado
de saúde mental e de desenvolvimento mental> esses sentenciados - que são
interlUJdos, enquanto cumprem medida de segurança detentiva - podem ter
condições pessoais para exercer trabalho propriamente dito, que não terá, pois,
características terapêuticas, daí por que não lhe caberão aquelas denominações,
mas será trabalho propriamente dito e deverá ser remunerado na forma da
lei. Tratando-se, porém, de condena.dos em cumprimento de pena, o trabalho
conserva a sua natureza e as suas características próprias; constitui um direito
e um dever para ele (condenado), como para qualquer pessoa, embora tenham
de ser observadas certas limitações ou injunções inerentes à situação vital e
jurídica de condenado. Esse direito e esse dever principais incluem> ou deles
deriva, um entrecruzamento de direitos e deveres secundários ou acess6rios.
Entre ele... o dever de prestar o trabalho especificamente considerado (isto é,
as tarefas próprias), e o direito de ter condições para prestá.lo; o direito de
receber remuneração, e o dever de fazer bom uso dela.

Mais outro daqueles pontos é o do relacionamento com a família. que
apresenta diversos aspectos a considerar. Por um lado, a experiência ensina
que a família do condenado preso vai, aos poucos, se afastando dele. deixando
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de ter contatos com ele (por meio de visitas ou, pelo menos, cartas), ate que,
no fim de alguns anos, os contatos são raríssimos senão mesmo nenhuns. Em
geral, é a mãe do condenado a última pessoa da família a afastar·se dele;
no entanto, com o passar do tempo, ela também vai se retraindo, chegando,
em não poucos casos, ao inteiro afastamento. Assim se verifica mesmo quando,
inicialmente, a família tinha atitudes exageradas e fazia demonstrações rumo
rosas em favor do seu membro preso, ou quando esporadicamente e por
motivos cujo conteúdo latente pode não coincidir com o manifesto, toma seme·
lhantes atitudes ou faz semelhantes demonstrações. Essa realidade é lamentável,
de diversos pontos de vista. Enquanto o condenado está preso, os sentimentos
negativos suscitados e alimentados pelo afastamento da família trazem·lhe des
necessário, inútil sofrimento, que o prejudica, dificultando-lhe, senão impe.
díndo.lhe, ter as devidas disposições para vir a Se emendar e reintegrar no
convívio social. Desde que ele volte para a comunidade, esse afastamento
poderá contribuir sobremodo para dificultar a reintegração no convívio social,
constituindo ponderável fator de reincidência. Devem ser preservados, por·
tanto, os laços afetivos e materiais do condenado com a sua familia, inclusive
pela assistência que ele lhe dê, segundo a lei civil (e sem deixar de observar
as limitações que ocorram, conforme o caso, como efeito da condenação ou em
decorrência de aplicação de pena acessória). Para manter o preso efetivamente
vinculado à sua família, hão de s& tomadas providências adequadas. Para
mantê-lo materialmente vinculado, há de ser destinada uma parte da remu
neração a que tem direito (que lhe é devida) pelo seu trabalho. Aliás, a
observação da realidade tem ensinado que essa vinculação material é muito
importante para a vinculação afetiva, especialmente quando o preso é o chefe
da família. Pode acontecer (e realmente acontece com freqüência) que a
família do condenado, em geral, mas especificamente se ele está cumprindo
a pena preso, precise de ser "ajudada a ajudar-se", seja para manter-se afeti
vamente ligada a ele, seja porque tem problemas e necessidades, de natureza
e ordens diversas, que surgiram ou que Se agravaram a partir ou por causa
da condenação dele.

7 - A vítima do críme e sua famíUa merecem atenção e, conforme as
suas necessidades, devem "ser ajudndas a ajudar-se", inclusive pelo condenado.

Por causa de uma particular interpretação de passagens do Evangelho
(v. g., a que menciona entre as obras de misericórdia, a visitação dos presos 
Mateus, 25: 36, 44 e 45), ditada pelo pictismo e o sentimentalismo - não
pela razão e os sãos sentimentos, entre eles a piedade, a misericórdia e a
caridade -, às vezes tem sido dada ou se tem pretendido dar ao preso em
geral e, especificamente, ao condenado que está preso, uma atenção errônea,
traduzida em formas de assistência impregnadas daquele pietismo e daquele
sentimentalismo, extensiva à família dele. A vítima é inteiramente olvidada,
como se o Evangelho s6 se preocupasse com o preso. Entretanto, na parábola
do bom samaritano (Lucas, !O: 25 a 30), densa de ensinamentos, nas suas
poucas frases, Cristo, respondendo a um certo doutor da lei, que queria saber
quem era o próximo a quem se devia amar como a si mesmo, deu um exemplo
em que o próximo era uma vítima de crime - de latrocínio. A parte considera.
ções quanto ao fato de um sacerdote e um levita terem passado pelo local e
visto aquele homem ferido e despojado, vitimado, mas haver ele sido socorrido
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por um samaritano, gente desprezada e inimiga do povo judeu, é de notar
que o socorro consistiu em cuidado das feridas, transporte para uma estalagem,
fornecimento de dinheiro ao estalajadeiro, com a recomendação de que o assis
tisse conforme precisasse. Esclarecido que o pr6ximo foi aquele que usou de
misericórdia, Cristo arrematou: ''Vai e faze tu o mesmo", Isto é, deve-se ter
misericórdia para com os outros, e ajudá.los conforme as suas necessidades,
também (e expressamente, segundo o exemplo da parábola) quando se trate
de vítima de crime.

Essa digressão não é descabida, aqui, mas ao contrário, uma vez que,
invocando o Evangelho, se tem, às vezes, com injustificado exclusivismo, muito
dó, muita comiseração dos presos e suas famílias, manifestado de diversas
maneiras, chegando, em alguns casos, pelo exagero e deturpação, a atingir a
justiça punitiva. Fica, assim, claro que o amparo, a ajuda à vítima e, por
extensão, à sua família, também encontra guarida nos mandamentos evan
gélicos.

U111 argumento que, às vezes, se ouve, expendido senão para justificar,
pelo menos para desculpar a náo prestação de atendimento à vítima e sua
família, é o de. que é difícil a sua localização; enquanto que o preso é encon
trado (obviamente) na prisão e, a partir dele, pode facilmente ser localizada
a sua família, o mesmo não acontece com a vítima e sua família, que chegam
a mudar de cidade, ap6s o crime.

Realmente, essa dificuldade existe, notando-se, ainda, que, de modo geral,
as vítimas de crimes ou suas famílias ignoram que possam pretender indeni
zação dos danos causados pelo crime. Por tudo isso, mesmo naqueles casos
em que a lei exige que, para obter determinadas concessões, o condenado
tenha ressarcido o dano causado pelo crime, fica ressalvada a impossibilidade
de fazê-Ir). Essa ressalva da lei, entretanto, predispõe, implicitamente, a não
fazer esforço para vencer a dificuldade, que fica sendo, então, impossibilidade.
No entanto, além da motivação de direito e de justiça, é muito bom que o
ressarcimento seja efetuado, tendo em vista outras razões, como apaziguar
ânimos, constituir estímulo para o condenado assumir a responsabilidade pelo
seu crime, bem como pela sua conduta presente e futura (o que é indispen
sável para que ele possa vir a se emendar e se reintegrar no convívio social 
ou nele permanecer integrado, quando a pena é cumprida, desde o início,
na comunidade).

Além do dano diretamente causado pelo crime, a vítima ou sua família
ou ambas podem ter necessidades e problemas suscitados ou agravados pelo
crime e suas conseqüências, ainda que indiretas, materiais, morais, psico16gicas,
sociais, jurídicas etc., precisando de "ser ajudadas a ajudar-se". Essas neces
sidades e esses problemas causam injusto sofrimento, que pode se consubs
tanciar de revolta - quando (principalmente em casos de crimes mais graves,
em que houve morte da vítima ou lesões corporais muito graves e permanentes)
há conhecimento de que o autor do crime e sua família estão recebendo assis
tência - induzindo a vítima (quando o caso não tenha sido de homicídio) c
seus familiares (em qualquer caso) a se tornarem, por sua vez, criminosos.

Em certas regiões, a vingança é considerada um ponto de honra. Uma
bem orientada e hábil ajuda à vítima que não o tenha sido de homicídio coo-
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sumado, e seus familiares, ou, se o tiver sido, somente a esses, aJuna essa qUt::

tenha forte componente de ordem moral, pode concorrer com outras providên
cias destinadas a modificar a forma menUs dos habitantes da região, para im
pedir que surja ou que continue um encadeamento de crimes, em que as ví
limas de hoje ou seus familiares serão os criminosos de amanhã, configuran
do-se, às vezes, episódios de verdadeira "guerra particular" entre famílias ou
wtre grupos antagônicos.

III - INSTRUMENTOS - NORMATIVOS E DE REALIDADE

Para a Política Penitenciária Nacional se operar, tomar-se efetiva, não
bastaria - é bem de ver - enunciar princípios, mas é preciso dispor de ins
trumentos, uns normativos e outros de realidade. Os normativos destinam-se
a dar aos princípios condições de dever-ser jurídico a ser observado. Os de
lealidade desUnam-se a pôr em ato o conteúdo latente dos normativos.

1 - Instrumentos nOrmativos

A fonte jurídica dos instrumentos normativos da Política Penitenciária Na
cional é encontrada na Constituição Federal, quando atribui à União legislar
sobre normas gerais de regime penitenciário (arto 89, XVII, c), conferindo aos
Estados legislar supletivamente sobre essa matéria, "respeitada a lei federal"
(citado Jl't. 89, parágrafo únieo).

Alguns quereriam interpretar o tcxto constitucional de modo a resultar o
entendimento de flue ele autoriza um Código Penitenciário (ou Código de
Execução Penal ou Código Penal Executivo). Além de essa interpretação pa
recer exorbitante, deve-se considerar que o País não tem ainda suficiente expe
riência normativa neste campo, para poder crístalizar preceitos em um código,
f'[!quanto que, por outro lado, s6 agora, nos últimos anos, vem tomando cOns
ciência de princípios fundamentais, configurando-os em adequadas palavras.
Ora, um código, para sê-lo realmente e não só nominalmente, cOmo existem
&lguns, em um ou outro campo jurídico, deve ter uma parte geral, onde se
encontram os princípios e normas gerais, e uma parte especial, onde esses
princípios e essas normas se especificam; além disso, para se chegar ao código,
é mister ter tido, anteriormente, suficiente vivência de leis isoladas, compilação
e consolidação, lei geral, para se poder ter a expectativa de que ele correspon
derá duradouramente às realidades e à necessidade de regular as atividades,
prevenir e solucionar problemas e desvios, naquela área jurídica. Com efeito,
t a forma mais evoluída da lei, e deve ter, em resumo, as recém-apontadas
condições Ou características, para poder dar à sociedade (aos destinatários)
condições de certeza do direito, indispensável para a segurança c tranqüilidade
pessoais e sociais no setor da vida e no campo jurídico para os quais o código
estabelece normas. Um código deve ter tal estrutura que, se vier a ser preciso,
acompanhando a evolução da vida, reformar uns ou outros dispositivos seus,
isso possa ser feito, sem desnaturá-lo c sem quebrar o seu conjunto estrutural,
a sua harmonia jurídica. Para isso, é preciso ter aquela vivência de leis isoladas,
compilação, consolidação, lei geral - recém-mencionada - que nós ainda não
temos. Para aqueles que possam invocar seus motivos pessoais para rejeitar
ésses argumentos de lógica jurídica, valha um argumento de ordem prática:'
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países com mais experiência normativa nesta área ainda não se resolveram a
promulgar um código, mas, por enquanto, continuam editando leis, ordena
mentos e similares. Não é sem razão que dos quatro projetos de código que,
neste campo jurídico, foram elaborados e publicados no Brasil, nenhum alcan
çou a sua meta de promulgação. Sejam quais forem as explicações que para
isso se dêem, no fundo a razão, que talvez tenha passado inadvertida, é a
aludida insuficiente experiência (ou vivência) de normas que precedem a ela.
boração de um código, e cuja evolução conduz, naturalmente (isto é, sem
artifícios nem esforços propositalmente feitos), ao código.

À luz do citado dispositivo constitucional, os principais instrumentos nor·
mativos são:

a) Os dispositivos de lei, concernentes às sanções penais - preVlSao de
sanções, cominação de penas, disposições a respeito da aplicação de penas e
imposição de outras sanções, bem como disposições atinentes à execução penal
e ao regime penitenciário, que se encontram no Código Penal, na Lei das Con
travenções Penais e no Código de Processo Penal.

b) A Lei nQ 6.416/71, que reformulou o sistema de penas e o uso da prisão
provisória. Esta lei foi incorporada aos recém-mencionados diplomas legais.
Na elaboração do seu anteprojeto, houve, entre as preocupações próprias de
semelhante labor, uma de caráter precípuo: atender aos princípios já então
nitidamente esboçados da Política Penitenciária Nacional. Embora alguns de
ditos princípios possam ser vislumbrados em textos legais de anos passados,
não havia consciência deles como tais. Essa lei, materialmente pequena, tem
condensação de previsões refletindo aqueles princípios. O seu texto - bem
como quadro comparativo dela com a lei anterior, exposição de motivos, his
tórico e comentário sobre a reforma do sistema de penas - está publicado
nesta Revista de Informação Legislativa, 14(54), abril a junho de 1977. Os
Estados devem legislar ou terão já legislado supletivamente a ela.

c) Os incisos lI, alínea d, e IV, alínea f, do art. 29, e incisos VII e XVII
do art. 3(> do Decreto nQ 76.387, de 2 de outubro de 1975. Dispondo sobre a
estrutura básica do Ministério da Justiça, e dando outras providências, esse
decreto cuida, nos citados dispositivos, da criação e definição de dois órgãos
necessários à Política Penitenciária Nacional: o Conselho Nacional de Política
Penitenciária e o Departamento Penitenciário Federal (DEPEN).

d) O Regimento Interno do Conselho Nacional de Política Penitenciária,
quando vier a ser editado.

e) A Portaria Ministerial n9 599-B, de 15 de outubro de 1975, que aprova
o Regimento Interno do Departamento Penitenciário Federal.

f) O Decreto nQ 16.005, de 6 de novembro de 1924, que cria o Conselho
Penitenciário e prevê as suas atribuições. Cada Unidade da Federação tem o
seu Conselho Penitenciário, estruturado, organizado e funcionando conforme o
respectivo regimento interno, supletivo desse decreto. Diga-se de passagem
que vem sendo sentida a necessidade de reformulação da estrutura e da orga
nização do Conselho Penitenciário, a fim de poder ele melhor exercer as suas
funções, conforme não só as exigências da evolução das nossas realidades, mas
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também para· melhor servir à Política Penitenciária Kacional. Tendo em vista
1l0\'as normas gerais, pois, já existem estudos no Ministério da Justiça, feitos
à luz do!; dados, informaçúes e sugestõe~ que, atendendo a solicitação apre
sentada às Unidades da Federação, foram enviados.

g) A Lei nl? 3.274, de 2 de outubro de 1957 - que dispõe sobre Normas
Gerais do Regime Penitenciário -, naquilo que nào tiver sido revogada, elt~

pressa ou tacttamentt>,· por leis posteriores, particularmente a de ])9 6.416117.
Vale observar que às vezes se faz ouvir o pensamento de que essa lei é o (mico
repositório de normas gerais 'do regime penitenciário, motivo por que s6 a res
peito delas é que oS Estados teriam competência para legisJar supletivamente.
Trata-se de um equívoco. Com efeito, S{", por um lado, essa é a única lei que
eIpressamente dispõe sobre tais' normas, por outro lado, existem normas de
regime penitenciário incluídas em outros ít'xtos legais. ~ão é a sede de uma
norma que faz com que ela seja de" regime penitenciário, mas a sua natureza,
e~teja ela, embora, em outra lei, qne não tenha a mesma identificação que a
de nQ 3.274/57.

h) As Recomrndações Básicas para 1l1'11(J Progran~çiio Penitenciária. EssaJ
Rel.'Omendações, cuja primeira redação foi aprovada pelo Ministro da Justiça
em 24 de julho de 1973, são, cronologicamente, o primeiro passo normativo
deliberadamente dado para servir à Política Penitenciária Nacional, quando ela,
já tendo traçadas as suas linhas mestras, era ainda denominada Política Pc
uitenciária do Ministério da Justiça. De modo geral, foram úteis à elaboração
do anteprojeto de que veio a resultar a Lei nÇ 6.416f77, sendo que alguns de
seus dispositivos foram adotados por essa lei, senão na letra, no conteúdo. A
vivência delas, para estudo, elaboração de projetos, construção de novos esta·
belecimentos prisionais ou' refonna de estabelecimentos já existentes, em quase
toda!; as Unidades da Federação (ao todo, aproximadamente trinta), durante
mais de três anos, sugeriu que a redação fosse' retocada e fossem desdobrados
0\\ especificados diversos dos seus dispositivos. A nova redação, aprovada pejo
:Ministro Armando Falcão, em 2q de fevereiro de 1979, consta adiante, como
anexo deste artigo. Trata-se de recomendações ministeriais, que não têm, pois,
torça de lei; entretanto, a sua observância há de continuar contribuindo para
aperfeiçoar, no País, a nOva arquitetura' prisional, cuja configuração elas tra
çam - sem e:tcluir que, em outras necessárias refonnas parciais do Código
Pena), que venham u ser feitas, mais dispositivos seus possam ser adotados,
como aqueles que já o foram pela Lei nQ 6.416/77. .

i) As Recomendações Mínimas para Q. Formação de Agentes PriBionais,
aprovadas pejo Ministro Armando Falcão, em 9 de março de 1979. Antes de
essas Recomendações terem sido escritas, foram feita.~ experiências· de cursos
levados a cabo, por Unidades da ·Federação, sob a orientação do Ministério da
Justiça, e foram feitas observações e pedidas informações às Unidades que,
embora sem valer-se daquela orientação, realizaram cursos. Foram também
feitos estudos doutrinários e ontras indagações úteis. O que nelas se encontra,
é, conforme de tudo 'Se concluiu, realmente o mínimo indispensável para a
formação de agentes prisionais, com nova mentalidade, de acordo oom a Po·
Htíca Penitenciária Nacional. Quanto a serem recomendações ministeriais, sem
força de lei, portanto, vale, mutatLt mtdandis - e notando-se que' nenhum dos
seus dispositivos foi ainda adotado por qualquer lei -, o que foi dito quanto às
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necomenaaçt'JU BtUlc68 para uma l't'ogramoçifo Penitenciária. Constam adiante,
romo anexo deste artigo.

f) As normas que. no exercício da sua competência, o Conselbo Nacional
de Política Penitenciária vier a editar, desde que seja instalado e venha a
funcionar.

k) Os decretos de indulto coletivo. que já é tradição serem editados em
(·omemoração do Natal (havendo sido editados, também. algumas vezes, em
comemoração de outras festividades cívicas ou religiosas). Um estudo compa
rativo dos decretos de indulto coletivo já editados revela uma interessante
evolução na sua forma - na sua linguagem - e no seu conteúdo. Nos últi
mos anos, ~ssa evolução Se acentuou, parecendo firmar-se nas linhas gerais,
ainda que se notem, de ano para ano, algumas modificações de pormenores.
Percebe-se. também, nas linhas e entrelinhas, a preocupação de ajustá-los ao
espírito da Política Penitencíâria Nacional.

l) Etc. - Realmente, essa enunciação dos iostrumentos normativos da
Poütíca Penitenciária Nacional nã.o ê taxativa, devendo-se admitir que, a seu
tempo e conforme se fizer preciso, outros hão de ser estabelecidos, devendo-se
também aludir às normas supletivas estaduais, com a observação de que para
isso é mister que atendam aos termos constitucionais de ser por elas "respei
tada a lei federal".

2 - Instrumentos de realidade (principais, indispensáveis)

a) De suma imV0rtàucia é o constituído pelo pessoal prisional devidamente
preparado. 1';esse 'devidamente preparado" se entende "com Ilova mentali·
dade, vendo no preso (no condenado) uma pessoa, sujeito de direitos, de de
ve[es e de responsabUidade, o que tem como corolário {lue, na. execução mate
rial da pena (das sanções penais em geral), dev€' ser respeitado o status jurí
dico do preso (do condenado), para o que é garantia a jurisdicionalização da
execução penar. Por extensão e com as naturais diferenças, essa visão do preso
é válida também quando ele é provisório, caso em que não pode deixar de estar
em mente a presunção da sua inocência, enquanto nâo houver, contra ele, uma
sentença condenatória passada em julgado. Um pessoal bem preparado, com
essa nova mentalidade, há de saber, na ordem interna e na disciplina da pri
são, tratar Os presos (condenados ou não) sem ferir seus direitos, e "ajudá-los
a ajudar-se", conforme }Jreci.~em e segundo seja a sua situação jurídica, de pro
visórios ou de condenaaos. Quando se fala em pessoal prisional devidamente
preparado, não se entende somente o de I\Íveis ma~s modestos ou, quando
muito, abrangendo também os intermediários, mas todo o pessoal, desde os
ocupantes dos cargos mais elevados. Por ser esSe o entendimento, o Minis·
tério da Justiça. tomando a si a preparação do pessoal dos níveis mais ele·
vados, já realizou, em janeiro de 1979, um curso para Diretores de Estabele·
C'imentos Prisionais, para o qual praticamente todas as Unidades da Federa
ção maooaram representantes. Quanto ao pessoal dos níveis menos elevados,
cada Unidade há de realizar seus cursos, segundo a orientação do ~inistério

da. Justiça (admitida, também, a possibilidade de ajuda financeira), à luz da~

Recomendações Minimas pora a ForrtJaÇáo de Agentes Prisionais, o que, aliás,
já vem se verificando.
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b) Outro instrumento de realidade é consubstanciado peJos eSU.Vc"lÇ~l·

mentos prisionais construídos conforme as prescrições das Recomendações Bá
sicas para uma Programação Penitenciária, ou (quanto aos já anteriormente
construídos) adaptados às disposições delas, pelo menos no mínimo indispen
sável (admitida.. também, a possibilidade de ajuda financeira do Ministério da
Justiça). Com essa nOva arquitetura, os estabelecimentos prisionais deixam de
ter aqueles aspectos soturnos e acabrunhadores, das (célehres) prisões do
passado - que acarretavam degradante confinamento - para ter condições de
ar, luz, espaços livres etc., que favorecem, por um lado, a consciência do preso
(Juanto à própría dignidade humana e a inerente responsabilidade moral, c,
por outro lado, o respeito a essa dignidade, pl:'lo pessoal prisional ou quaisquer
outras pessoas.

c) Em seguida, mencionam·se, entre os instrumentos de realidade, certos
serviços que devem existir nOs' estabelecimentos prisionais, os quais, tendo em
bora cada um seu próprio funcionamento e específicas finalidades, devem to
dos agir harmonicamente, completando-se uns aos outros, na tarefa de "ajudar
o preso a ajudar-se", de sorte que ele possa assumir a respomabiJidade da pró
pria conduta, disponha-se a se emendar e tenha preparo, condições pessoais,
para vir a se reintegrar no convívio social.

- Serviços jurídico {' de assistência judiciária destinados a zelar pelo
status jurídico do.~ presos, informá-los a r~speito dos seus direitos e como
cx:ercé·los, dos seus ileverl's e como cumpri-los, alertando·os quanto às conse
qüênda.s do descumprim<.'nto, (' prestar-lhes assistcncia judiciária, como e
quando for preci<;o.

- Serviço social, destinado a ajudar o preso a resolver seuS problemas
pessoais, vinclllados à sltualj'âo vital e jurídil-a de preso, ou por ela desperta
dos ou ar:entuados, que interfiram na sua conduta, no seu ajustamento, ou dí·
gam respeito quer à sua família e a seu relacionamento com ela, quer ao seu
amhicnte e recíprocas condições para o futuro retorno a ele, com a desejada
reintegração no convívio social.

- Serviço de assistência religiosa, que niío se há de resumir em realizar
ct'rimônias litúrgicas ou paralitúrgíc9s, cultos, rezas, mas há de incluir escla
recimentos, l.'Qnselhos, conforto espiritual, à disposição do preso, de modo que
ele possa recebê.los e deles possa valer.se, com liberdade de consciência, cOn
forme a sua confissão religiosa.

- Servi~'o médico (geral, inclusive odontológico), qU{' nada tem a ver
com o "tratamento" a que se pretendeu reduzir a pena. Esse serviço médico se
destina a dar atendimento aos presos (incIush'e aos internados, evidentemen
le), quando, como qualquer pessoa, tiverem qualquer doença, necessitando de
atendimento clínico, cirúrgico, odontológíco etc. Distingue-se, portanto, do~

tratamentos médicos específicos e especializados, pr6prios de estabelecimentos
médico-penais para toxk:tJmaoos, ou para sentenciados submetidos a medida do
segurança.

- Serviço escolar: ensino (ou ínstruçiio) geral e treinamento profissíonal,
destinados a dar ou melhorar os conhecimentos e a aptidão do preso, o qU(~

haverá de facilitar a sua reintegração na convívio social.
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a) j<'inaJmente, um instrumento de realidade consutuido pelas entidades
da. comunidade, cuja colaboração, sempre acessória ao exerc[cio do direito
poder de punir. do qual o Estado é que é o titular, considera-se atualmente
indispensável. Realmente, quando a comunidade pennonecia, e onde ela inda
permanece, à parte da questão que envolve execução da ~na, regime peni.
tencimo, problemas que afligem a Administração Penitenciária (mais ampla.
mente, Administração das Prisões), ou que atingem os presos, tendia e tende
t la a ter uma atitude contradit6ria, em face dessa questão e das pessoas com
ela relacionadas. Em síntese, ocorria e ocorre ter ela um estranho seotimento
para com os presos c também um estranho sentimento de hostilidade contra
() pessoal das prisões. SCndo o preso solto, voltando ele à mesma comunidade,
não colaboradora, era e é por ela hostilizado, repelido, de tal modo que ele,
com dificuldade de arrumar trabalho (porque não confiam nele ou têm medo
dele). marginalizado, se sente, em muitos casos, compelido a reincidir no
crime. Onde, porém, a comunidade tem colaborado, tem ela uma visão equili
brada do preso e do pessoal das prisõe.~, compreende os problemas de um e
c:re outro e se dispõe a ajudar a resolve-los. Aprende a ver O preso como uma
pessoa que, como qualquer pessoa, tem direitos, deveres e responsabilidade,
(Jue está, porém, privado da sua liberdade, por motivos de justiça, e que, no
l'umprimento da pena, há de ser compreendido e, se e como for preciso, aju
dado no esforço para se emendar e vir a se reintegrar no convívio social;
por isso, dispõe-se a recebê-lo em seu seio, seja para o gozo de concessões ju
diciais (trabalho externo, estudo em curso ou escola, fora da prisão, freqüên.
cia à sua igreia etc., conforme prevê a Lei n? 6.416/77), seja para que ele
possa se reintegrar no convívio social, quando posto em liberdade, condicional
ou definitiva. Com essa nOVa concepção do preso {do condenado), a recepti
vidade e a colaboração da comunidade devem se fazer sentir também em re
lação ao beneficiado com a suspensão condicional e ao liberado condicional.
A eficácia da colaboração, em cada um desses aspectos, se patenteia pelo de
créscimo do número de reincidência e de reincidentes, nas comarcas onde exis
te semelhante colaboração. ~ bom registrar também que, onde a comunidade
tem participado. rarissimamente acontece alguma acusaç'ão, contra o pessoal
prisional. de maus tratos de presos. Na interpretação dessa realidade, podem
entrar raciocínios de ordens diversas. Todos eles, porém, convergentes para
um ponto: :l in~portància, também quanto a isso, da participação da comuni
dade, mesmo que o seu papel, no caso, seja indireto, senão, até, mera presença.
Não se pode esquecer, no entanto, que, quando a comunidade coopera para
solucionar problemas da prisão (que podem ser relacionados com a construção
00 estabelecimento, com a sua higiene, espaços para destinações diversas etc.;
com a alimentação dos presos, com a sua roupa de corpo e de cama, com a
sua saúde, com a falta de atividades de trabaTho e outras etc.). tudo, seja
estática ou dinamicamente considerado, melhora. Essa melhora certamente in·
flui sobre o estado de ânimo c a conduta do pessoal para COm OS presos, ao
mesmo tempo que influi sobre o estado de ànimo dos presos, suas disposições
para consigo mesmOs·e para como pessoal da prisão. Todavia, não pálll aí
o papel deste valioso ínstmmento da Política Penitenciária Nacíonal, pois 6
com ele CJue ela conta para O atendimento assistencial à vítima e sua família.
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IV - FINALIDADES

As finalidades da Política Penitenciária Nacional - a qual, consubstan
dada de princípios que refletem uma renovada Filosofia da Pena, dispõe, para
se operar, de instrumentos normativos e instrumentos de realidade - são da
duas ordens: intermediárias e finais. As intermediárias são instrumentais, pois
que não somente antecedem as finais, mas, não se acabando em si mesmas, é
por meio delas - tomadas como funções - que se alcançam as finais, que
s.:io a meta optata,

1 - Finalidades intermediárias - instrumentais: humanização da pena e
emenda do conden:do.

a) A humanização da pena, verdadeiramente tal, é aquela que permite
visualizar e tratar o preso (provisório· ou condenado) e o conàenado (em
cumprimento de pena na prisão ou na comunidade), como um ser humano.
Um ser humano não é tão-só indivíduo - um ser delimitado pela sua confor
mação física, idêntico a si mesmo e diferençado dos demais, não óbstante os
pontos Ou aspectos de semelhança e até igualdade que possam existir -, uni
dade estanque, mas é pessoa, que, sem deíxar de ser indivíduo, é algo mais,
que faz com que não seja uma unidade estanque, mas, sem perder a sua iden
tidade inclividual, se intercornunica com os demais, tem com cada uma e todas
as demais interação psicológica (ir-e-vir de estímulos e respostas intelectivos,
afetivos e volitivos), isto é, na campo do ser, como também interação - cons
ciente e voluntariamente finalística - ética e jurídica (entrecruzamento de di
reitos e deveres, cujo exercício e cujo cumprimento supõem responsabilidade
moral), isto é, no campo do dever-ser.

De vez que l\ pena não se restringe à fase da execução, quando se fala
em humanização dela, entende-se "humanização do direito-poder de punir (do
seu exercício)", nas três fases - a das previsões e cominações, na lei, a da
aplicação da pena (c imposição de outras sanções), na sentença condenatória,
e a da execução, que, para o condenado, é cumprimento, da pena aplicada (e
de outras sanções impostas, se for o caso). Não há que falar em huinanizaçáo
da pena restritivamente à sua execução e muito menos, como, com simplismo,
alguns falam, em humanizaçào das prisões. Essa humanização da pena, que
começa com as previsões e cominações legais, prossegue na sentença (conde.
natória) e abrange a execução penal, exclui qualquer "tratamento", providên.
cia ou medida que fira a dignidade humana do preso (do condenado). Aliás,
cabe lembrar, de passagem, que o art. 32 do Código Penal, conservando a
liua redação de 1940, reza: "Os regulamentos das prisões ( ... ), em hip6tese
alguma, podem autorizar medidas que exponham a perigo a saúde ou ofendam
a dignidade humana", .

Na concepção de humanização da pena, de que ora se fala, está implícito
o status jurídico do condenado, com a configuração resultante da sentença
condenatória, e do qual fazem parte, obviamente, os direitos fundamentais da
pessoa humana. Entretanto, exclui também certa atitude irris6ria, que se nota
cá ou lá, consistente em usar palavras eufêmicas, para se referir ao condenado
t: sua situação de preso, como se nesse eufemismo se consubstanciasse ela.
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b) A emenda do condenado consiste em, assumindo ele a responsabilida
de ~lo crime cometido, dispor-se a fazer o seu melhor esforço para não tomar
a delinqüir. Função ética da pena, que é, e, ao mesmo tempo, finalidade ins
trumentaI da Política Penitenciária Nacional, é inerente ao caráter humano da
pe~, pois que somente o ser humano, no uso das faculdades psicológicas li

étíco-jurídicas que, no plano natural., lhe são próprias e exclusivas, pode emen·
dar-8C. t uma operação psicológica e ético-jurídica, ~de dentro da pessoa, para
fora", livre. Qualquer ingerência, "de fora para dentro", que íntedira sobre 8

liberdade interior, impedirá que se opere a emenda.

A mudança resultante, ainda que no sentido de não-reincidência, não será
emenda, mas será um fato ou um fenÔmeno com outra denominação, conforme
os meios fínalísticamentc empregll.dos. e de notar que quem assim proceda es·
tará debando de visualizar e tratar o condenado COmo pessoa, para tratá-lo
como simples indivíduo (sujeito passivo), senão como coisa (objeto), o que
significa desumanização, ainda que os meios empregados sejam técnictl. e cien
tificamente evoluídos e requintados - ou, talvez, justamente por isso. Quid,
se o condenado não se dispõe a emendar-se? Do ponto de vista dele, deverá
ele, caso venha a efetivamente cometer outro crime, arcar com as conseqüên
cias da sua opção. DQ ponto de vista da sociedade, deve ela defender-se.
Ora, a defesa social, conforme a orientação da Escola Positiva de Direito Pe
nal, consistia em defender a sociedade contra o delinqüente; para isso, quais
quer meios e métodos seriam bons. Consoante, porém, com a humanização da
pena de que ora se trata, a defesa social há de consistir em defender a socie
dade, e cada uma das pessoas que a compõem, contra o críme - contra o risco
ou a probabilidade de vir a ser autor ou vítima de crime. Nesse sentido, não
~Ó são preconizadas, como já existem, atividades, providências e medidas di
versas, que, promovendo o melhoramento das condições da vida e a vivência
dos valores ético-jurídicos, constituem o que se denomina "prevenção do crime,
indireta, a priorf', indispensável, a par da prevenção direta e da prevenção
a posteriOTi, .isto é, da reincidência. Paralelamente, os estudos a respeito de "por
que, como, quando, para que" alguém se toma vítima de crime, ou pode deixar
de vir a sê-l0, pr6prios da Vitimologia (que se ocupa não só de vítimas de
crime, mas de quaisquer situações da vida, de acidentes, de fatos da natureza),
indicam que, muitas vezes, a vítima, embora inadvertida, inconscientemente,
provoca ou estimula o cometimento do delito (como provoca, estimula ou busca
a situa~o da vida ou as circunstâncias de que ou em que vai se tomar vítima
a outro ~ítulo). Vale, no entanto, frisar que a experiencía de ponderável núme
ro de comarcas, no Pais, de tratar o preso (o condenado) como pessoa, sujeito
de direitos, de deveres e de responsabilidade, com a participação da comuni.
dade, ensina que, desse modo, muitos condenados (que, aliás, continuariam
delinqüindo) se dispõem a se emendar c, efetivamente se emendam, o que é
respeitáwl fonna de prevençáo {j posteriori.

2 - Meta optata ("finalidade final") - não reinddencia, concretizada
por:

a) permanência no convívio social, de condenado 3 quem foi concedida
suspensão condicional;

b ) reintegração 00 convívio social, do condenado que tenha tido efetiva
privação da liberdade, com recolhimento a estabelecimento prisíonal.
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Falou~se muito (e ainda há quem fale) em "desadaptação soda1 do de
linqüenten e em "'readaptação ou recuperação socia] do delinqüente" - suben
tendendo-se, "condenado"'. A udesadaptação" se inseriria na causalidade do
delito (regra geral) e demandaria "tratamento", pelo qual se operaria a "re
adaptação", a "recuperação" - subentendendo-se que o delinqüente, condena
tio, haveria de estar preso, para receber o "tratamento",

Cabe observar que a desadaptação (ou, melhor, o desajustamento) social
Hão constitui, como regra, uma das causas do crim(~. Ele pode ser uma can
seqMncia do cometimento do crime, como pode ser um corolário da situação
\'ital de preso - que é o que, como regra geral, acontece; nesse último caso,
ainda quando não tenha havido desencadeamento 'lnterior, acaba verificando.
se, se o preso deixar de ter os necessários contatos com a família e a comuni·
dade.

Com efeito, qualquer pessoa que fique afastada, segregada 00 ambiente
.~ocial (não é preciso ser um delinqüente) não é preciso estar preso, isto é, reco
lhido a uma prisão), tenderá a se desajustar, desajustando-se efetivamente, e
accntuando-JW o desajustamento, na medida em que se prolongue o tempo de
afastamento, de segregação.

Sem fazer outras considerações (aliás, algumas já foram feitas, de algum
modo, páginas atrás}, cabe notar que pretender reajustar socialmente, por meio
de tratamento do paciente' mantido afastado, segregado, soa como contradição.

T~'mos, pois, que a maior parte dos delinqüentes não são desajustados ao
lometer o delito (principalmente lluando se trata de delitos de menor gravi
dade), mas o afastamento do ambiente, pela segregação em estabelecimento
prisional, é que os desajusta. Daí se segue que, se um condenado puder cum·
prir a sua pena sem se afastar do ambiente, sem ser recolhido a prisão, ou,
pejo menos, se, apesar do recolhimento, puder ter suficientes e adequados con
tatos, não se desajustará, A realidade prática tem confirmado essa assertiva. (<1)

O bencfil:iado com a suspensão condicional nào está isento de cumpri.
mento da pena; ele a está cumprindo no seu ambiente, permanecendo integra
do no convívio social, conforme um regime rróprio, configurado pela ob,~er

vància c obediênda de condições - normas de conduta, obrigações de fazer
e de nào fazer -, observando, também, as interdições de direitos e a suspensão
do exerddo de atividades que decorram de pena acessória. As restri~'Ões de
liberdade que correspondem a este regime de execução da pena não impedem
[lUe o condenado tenha as interações não só psicológicas, mas as ético--jurídi
cas do entrecruzar do exercício de direitos c cumprimento dc deveres, indis
pensáveis para a inte~ração no convívio social, Ao contrário, fíxadas críterio
,amente pelo juiz, de acordo com o princípio da individualização - "adequadas
ao delito e à personalidade do condenado", como expressamente diz a lei 
hão de servir de estímulo para {) c(mdenado desenvolver O seu semo de res
ponsabilidade, o que contribuirá para melhorar a sua interação, principalmente
rJ.uanta ao aspeeto l'tico-jurídico, do que resultarão salutares efeitos para a
.>lIa integraçiio no convívio social. Para garantia dessa eficácia, a Lei li'.'

(") De plUl88gem, convém lembrar que a questão de ambiente inadequado, do amblenf.e
crirnln6geno, é outra, e nào cabe !ler desenvolvida nestas páginas,
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6.416/77 prevê a fiscalização do cumprimento das condições, por "serviço so
daI penitenciário, patronato, conselho de comunidade ou entidades similares",
podendo o condenado, nas suas dificuldades, pedir a ajuda da entidade que,
em concreto, faz a fiscalização (art. 698, H 4Q e 59, do Código de Proces:so
Penal). .

O condenado que, na forma da lei e nos termos da sentença, é recolhido a
estabelecimento prisional, para ali cumprir a pena, deixa de permanecer, assim,
no convívio social. Oev€rá, portanto, oportunamente, nele se reintegrar. Cum·
prida que tenha sido uma parte da pena (mais da metade ou, tratando--se de
reincidente, mais de tres quartos), o condcuado poderá obter livramento COn·
dicional, o qual - sem deixar de ser um benefício, embora, e para cuja obten
ção o interessado tem de ter certos requisitos de conduta que a lei eldgc 
é uma fase da execução (do cumprimento) da pena, COm regime próprio.

Esse rcgime é, mutati3 mutandis e nos termos legais, o mesmo que o da
suspensão condicional (arts. 718 e 725 do Código de Processo Penal). Há, p<l
rém, umaímportante diferença, no que diz respeito à integração no convlvio
social. ];; que, enquanto o bcnefíciado com a suspensão condicional permanece
no convívio social, o mesmo não ocorrc cOm o liberado.

Conforme a anterior redação da lei, o condenado recolhido a prisão tinha,
COmo única oportunidade de voltar ao ambiente, enquanto estivesse preso, o
trabalho externo "em obras ou serviços públicos", Essa oportunidade, porém,
pela sua natureza e pelas precauçóes de que era cercada, não constituía vivên
cia ou excrcício de reintegração no convívio social.

A Lei nQ 6.416/77, no entanto, trouxe inovações para atender a este as
pecto da meta optata da Política Penitenciária Nacional. De acordo com a
moderna orientação, o regime penitenciário não se restringe ao recinto do es
tabelecimento prisional. Assim sendo - e havendo disposto, como se acaba de
ver, sobre a suspensão condicional e o ··livramento, configurando-se, em cada
caso, um regime próprio -, ordenou uma tripartição para o regime a ser obser
vado nOs estabelecimentos prisionais, limitando O sentido da palavra regime,
(m cada um dos três casos, com um adjetivo apropriado, dai resultando: re
gime fechado, regime semi*aberto e regime aberto (que inclui a espécie deno
minada "'prisão.aJbcr~lJe"). As possibilidades, previstas na forma de conces
1'ÕCS a serem outorgadas pelo juiz, de contatos com o ambiente, com a comuni
dade, e lapsos de tempo a serem ali transcorridos, são mais restritas para os
condenados presos em regime fechado, menos restritas para os que estão em
regime semi-aberto, e amplas para os que estão em regime aberto, principal
mente se se tratar da espécie denominada "prisão-albergue". r-;essa gradativa
abertura, () condenado pode trabalhar na comunidade: (1.) exclusivamente "em
serviços ou obras pública,s, sob a vigilância do pessoal penitenciário", se estio
ver em regime fechado; b) em empresas privadas ou por conta própria, sem
cssa vigilância (o que não exclui outra forma de vigilânda ou supervisão, nos
termos das normas supletivas estaduais), se estiver em quaJquer dos outrOli
dois regimes, Pode também. conforme o regime a que estiver submetido, fre
qüentar curso profissionalizante, bem como de segundo grau ou superior, visi
tar a família, em datas ou oca.siões especiais, ter licenças periódicas para visi·
tar a faroHia c ir à sua igreja. bem como eventuais licenças "para participar
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de atividades que concorram para a emenda e reintegração no eODvívio sociaL
Desse modo, evita-se, por um lado, que ele se desvincule da sua familia, da
sua igreja, do seu ambiente, da comunidade, enfim, enquanto que, por outro
lado, não só é mantida a sua integração »0 cOnvivio socíal, tanto quanto e como
ela era ao ser ele prt~sO, eomo podem ser corrigidas falhas e distorções, e se
prepara uma correta reintegração. Essa gradativa experiência facilita ao con
denado vir a se reintegrar plenamente no convívio social, quando recupere a
liberdade, seja pelo livramento condicional, seja mediante soltura definitiva.
Antes de reformulação legal, era ao reeupernr a liberdade, que começava, tanto
para o liberado como para o egresso, a dolorosa experiencia de buscar reinte
grar-se no convívio social, n[w só sem ter, para ajudá-lo, qualquer das entidades
ora previstas pela lei, como tendo de enfrentar a hostilidade e a rejeição da
sociedade ou, pelo mellm, a sua cinzenta C desanimadora indiferen\·a.

A pt'rmanl~ncja e a reintegração do condenado no convívio sacia] consti
tuem a meta optllta da Política Penitenciária Nacional, do ponto de vista ético
jurídico. Do ponto ele vista pragmático, utilitário, c!a se corporifica na dimi
r.uição do número de leil1~idcl1tcs f' de reinddencifls. Em cada caso concreto,
.i não reineidl;llcia €lluiva1c a condic;ão para a pcrmanencia ou a rcinte~ração

JJO convívio social, ao mesmo tempo que é sCU corolário.

Atualmente, há muita preocupação com o aspecto eminentemente utili
t:J.rio do custo do crime, que não se limita ao dano sofrido pela vítima, mas
inclui todas as despesa,~ com a Polícia, a administração de Justiç·a (penal) e a
administração das prisões, levando-se em conta edifícios, equipamentos, servi
ços e pes.mal; quanto il mlmillistraçJo das prísôcs, também deve ser somada a
manutenção dos pre.r;os. Essa preocupaçrtü, desde que nuo olvide llem se sobre
ponha ~lS eonsideraçõer; ético-jurídicas, merece ser levada em conta. Em atenção
a ela pode-se dizer filie cada concknado que deixa de reincidir, deixa ipso
facto de contribuir para o custo do crime.

v - ÓRGÃOS

A Política Penitenciária I\'acional, para vivenciar seus princípios, utilizando
scus instmmentos, tendo em vista a!L:anÇ"ar suas finalidades, dispõe de órr:~iJos

apropriados, no âmbito federal e no àmbito das Unidades da Federação.

1 - No dmbito (edcT(ll

1.1 - Orgãos do Poder Execlltiúo

Veiculada pelo 1\1inistérío da Justiça, a Política Penitenciária Nacional
dispõe nele de dois órgãm, criados ;>el0 Dcereto n? 76.387, de 2 de outubro de
1975, que dispõe "sohre a Estrutura Básica do ~fin.istério da Justiça e dá outras
providencias". São des: o Con.sdho Nacional de Política Pcníten.ciária e o De
l)(lrlamctlto Penitenciária Federal (DEPEN).

O Conselho N"acional de Política Penitenciária é órgão de deliberação co
letiva, ao qual compete- "elaborar projetos objetivando aperfeiçoar a execução
penal c o regimc penilencülrio" (arl. ,'P, VII, Dec. nO 76.387/73). Esse Con
selho está em vias de S('1" instaíado, sendo {lue está em estudo a reformu]açào
da sua c()n('eitna~'ão, abrangendo ama wmp('tenc:ia.
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o Departamento Penitenciãri.o Federal (DEPEN) é 6rgão executivo e de
apoio, a efe competindo "acompanhar a execução penal e zelar pela observAn
da das normas gerais do regime penitenciário, bem como prestar apoio técnico,
administrativo e financeiro ao Conselho Nacional de Política PenitentÜrla'"
(art. 39, XVII, dec. cil). Foi instalado em 26 de agosto de 1976. Conforme o
seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria (ministerial) n9 599-B, de 15
de outtibro de 1975, tem a seguinte estrutura:

- Divisão da Inspeção e Controle, à qual compete "coordenar e fiscalizar
o cumprimento das Donnas de execução penal e as de regime penitenciário",
especificando-se essa competência em duas seções: Seção de Inspeção dos
Estabelecimentos Prisionais e Seção de Inspeção do Atendimento aos Egressos
e Vítimas.

- Divisão de Cadastro e Processamento, à qual compete "dirigir, orientar
e controiar as atividades de instrução processual e regístros penitenciários, des
tinados ao estudo e acompanhamento dos índices de criminalida.de e à fixação
de critérios para estabelecimento de programas de defesa social", especifican
do~se essa competência em três seções: Seção de Processos e Referências, Se
ção de Registro Penal e Seção de Classificação de Sentenciados.

- Divi~ão de Análise c Acompanhamento de Projetos, à qual compete
"promover o exame de propostas e projetos de construção e implántação de
estabelecimentos prisionais", especificando-se essa competência em duas seções:
Seção de Estudos Preliminares e Seção de Engenharia Prisional.

- Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete "controlar e executar
as tarefas de apoio do Departamento Penitenciário Federal concernentes a
pessoal, execução orçamentária c financeira e serviços gerais".

- Centro de Formação e Treinamento de Pessoal Penitenciário, ao qual
compete "a preparação e reciclagem de recursos humanos, destinados a suprir
:,8 necessidaâes da administração penitenciária".

Ademais desses dois 6rgãos, criste, há anos, no Gabinete do ~inlstro da
Justiça, uma Assessoria para Assuntos Peniter1dário.~, a qual, ap6s a instalação
do DEPEN, passou a ter principahnente atribuiçõe~ em matéria doutrinária.

Finalmente, é de ser registrado que a supervisão de toda a matéria peni
tenciária, no Ministério da Justiça, tem sido do Secretário-Geral, ao qual in
cumbe também tomar decisões que, nessa área, não sejam da competência do
próprio Ministro de Estado.

1.2 - Orgão8 & Poder ludicUírio, que são os da Justiça Federal, os da
Justiça Militar e os Tribunais Superiores, inclusive o Supremo Tribunal Fe·
deral, em tudo aquilo que, no exerCÍcio das funções das respectivas competên
cias, se relaciona com a pena, particularmente a sua execução, bem como o
uso da prisão provisória.

2 - No âmbito dos Unidades da Federação

2.1 - Orgãos do Poder Executivo

Conforme rezam as Recomendações Básicas para um.a Programação Peni
tencidria, "Em todas as Unidades da Federação, os serviços prisionais e de re-
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gime penitenciário devem tender à sistematização, dirigidos por um órgão
c'entra da Administração direta, estruturados como Superintendência ou como
Departamento" (item 1) .

Esse 6rgão central da Administração direta deve contar com estabeleci
mentos das seguintes categorias (item 4 c seus subitens, das Recomendações
Básicas) :

- estabelecimentos presidiarios;

- estabelecimentos de classificação c triagem;

- estabelecimentos penitenciários;

estabelecimentos médico-penais;

- estabelecimentos assistenciais,

Em cada Unidade da Federação existe um Cunsdho Penitenciário, órgão
de deliberação coletiva, que constitui "a ponte" entre os Poderes Executivo e
Judiciário, 00 tocante à execução penal. O Conselho Penitenciário, como ins
tituição jurídica, foi criado pelo Decreto TI\! 16.665, de 6 de novembro de 1924.
Correspondendo plenamente às realidades e às necessidades jurídicas da época,
percebe-se, nos últimos anos, que - notadamente em razão das modificações
trazidas pela Política Penitenciária :\acional - a sua estrutura e a sua orga
nização deixaram de ser suficientes e adequadas parJ o exercício das funções
da sua competcncia, conforme as exigl?ncias atuais. Por isso, estão sendo feitos
(como consta páginas atrás) estudos tendentes a reformar, atualizando, a es
trutura e a organizaç'ão referidas, - Cabe lembrar que, quando se trata de
condenados pela Justiça Militar, que não estejam cumprindo pena em estabe
lecirncnt(' civiL certos atos da competência do Conselho Penitenci{lfio passam
para a autoridade soh cuja cust6dia esteja o condenado.

2.2 - Orgüo8 (1<) Poder Judiciário

Genericamente, os 6rgãos do Poder judici:uio. cuja competência abrange
matéria criminal, são-no também da Política Peniteneiári~l ~acional.

Especificamente, porém, é o Juízo (Vara) das Execuções Penais, à luz
do que dispõem os arts. e68 c 758 do Código de Processo Penal. Com efeito,
rezam eS.~es dispositivos:

·'Art. 668 - A execução, onde não houver íuiz especial, incumbirá ao
juiz da sentença, 011, se a decisão for uo tribunal do júri, ao seu pre
sidente.

Parágrafo único - Se a decisão for de tribunal superior, nos casos
de sua compettmc:ia originária, caberú ao respectivo presidente pro
mover-lhe a execução:'

"Art. 758 - A execução da medida de sl'gurança úlcumhirá <la juiz da
t'xc(,:ução da sentença:'

A Lei n') 6.416177, em dispositivos diversos, illeorporados no Código Pe
naI c no Cócii~o de Processo Penal, aumentou os poderes c as intervenções ju
diciais na execução penal. Isto é, "valoriza a função do JUIz, o que amplia as
garantias para o lJOm andamento do processo, hem como na aplicação e na
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execução das penas" - como se lê no item 18 do texto que, justificativa do
projeto, ficou sendo Exposição de Motivos da lei. A expBcitação da compe
tência do Juiz das Execuções Penais, como dos demais Juízes, depende, em cada
Unidade da Federação, das respectivas normas de organização judiciária.

Seja observado, de passagem, que em algumas Unidades a denominação
usada é "das Execuções Criminais". Deve-se isso, provavelmente, a inadvertida
analogia com o Juízo (ou Vara) Criminal, isto é, a quem competem os processo:f
cujo objeto são fatos aparentemente crimes, e de cuja comprovação, como real
mente crimes, decorre sentença condenat6ria para o respectivo autor, com apli
cação de pena. O objeto da execução, entretanto, é a pena - essa pena aplica
da na sentença condenat6ria -, motivo por que não se trata de Juízo (ou Vara)
de Execuções Criminais, mas de Execuções Penais (ou da Execução Penal).

2.3 - Órgãos e entidades assistenciais e de colaboração

Nos termos da Lei n9 6.416/77, introduzidos no Código Penal (art. 63)
e no Código de Processo Penal (arts. 698, § 4Çl, e 725), são os seguintes os ór
gãos ou entidades assistenciais e de colaboração:

- serviço social penitenciário;
- patronato;
- conselho de comunidade;
- entidades similares.

O conselho de comunidade e as entidades a ele similares s6 podem ser,
como as pr6prias denominações indicam, entidades da comunidade; o serviço
social penitenciário e o patronato, porém, tanto podem ser entidades da comu
nidade, como podem ser órgãos estatais. Todos - órgãos ou entidades - de
vem ser inspecionados "pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público
ou ambos" (art. 698, § 4Q, do Código de Processo Penal). Nota-se, como ex
periência vivida, que, em muitos casos, o Juiz a quem, na Comarca, compete
a. execução penal, dirige, preside ou supervisiona a entidade da comunidade;
quando assim acontece, a entidade funciona melhor e os resultados são mais
satisfat6rios .

São expressamente previstas, em dispositivos legais, as incumbências desses
órgãos e entidades, na que diz respeito aos beneficiados com a suspensão cOn
dicional ou com o livramento (arts. 698, §§ 49, 5Q, 69 e 79, 718 e 725 do Código
de Processo Penal). Essa previsão expressa não exclui outras formas de assis
tência ou colaboração, desde que acessórias ao direito de punir, exercido pelos
órgáos competentes, da Administração direta, como, aliás, vem ocorrendo no
País, especialmente em algumas Unidades da Federação, com apreciáveis re
sultados.

VI - CON5lDERAÇOES FINAIS

Traçado que foi o "Panorama da Política Penitenciária Nacional", em
que se vê o que ela é, o que pretende e como alcançá-lo, podendo-se também
vislumbrar o que já tenha alcançado ou que, à luz dela e com os seus instru
mentos, já foi realizado pelos seus órgãos, convém fazer algumas considerações
finaís.
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Ensina o Evangelho que as árvores se conhecem pelos seus trutas. US
frutos da Política Penitenciária Nacional são bons.

Aquilo que por ela ou em nome dela tem sido feito seria, num pais de, diga
mos, quinhentos mil quilômetros quadrados, superfície essa que garante certa
homogeneidade (para não falar em outros, menores), em alto grau superabun
dante, o que, por si, chamaria a atenção dos especialistas e da opinião pública.
Neste País de mais de oito e meio milhões de quilômetros quadrados, e com
tantas diferenças geofísicas e sócio-política-econÔmicas (sem falar nas que
incidem sobre a vivência dos valores humanos), as realizações, esparsas pelo
vasto território, não oferecem a sua visão de conjunto à opinião pública, opon
do-se dificuldades quanto a oferecê-las aos especialistas. É tomado conhecimen·
to delas, isoladamente, como se cada uma constituísse um fato ou um fenô
meno único. Acresce que, em geral (e exceto para um pequeno nÚInero de
especialistas), essa tomada de conhecimento não ultrapassa as fronteiras da
Unidade da Federação, sendo que às vezes não vai alem dos limites da Co
marca em que o fato ou fenômeno se verifica.

Por outro lado, há sempre grande publicidade em torno de fatos negativos
que, não obstante todo o esforço dos órgãos da Politica Penitenciária Nacio
nal, contizluam acontecendo em uns e outros estabelecimentos prisionais. De
tal modo essa publícidade é feita, que a opinião pública (excluídas as pessoas
que, como representantes da comunidade, participam, colaboram), impreg
nada dela, tem a pior imagem possível das prisões brasileiras, nas quais Se re
sumiriam todas as providências provisórias, bem como a execução penal e o
regime pen.itenciário. Assim sendo, dificilmente aceita, senão ostensivamente
rejeita, qualquer explicação, esclarecimento ou informação que se queira dar
a respeito do que já tem sido feito, corrigido, melhorado, quer em relação à
execução das penas (ou cumprimento delas), dentro do recinto prisional 011

fora, na comunidade, quer em relação à prisão provisória e outras medidas
processuais.

Os fatos ou fenômenos negativos de diversos graus de gravidade, que
ocorrem, contra presos (condenados ou provisórios), OU por eles praticados,
não podem, de boa fé, ser generalizados. Se ocorrem, ruJo é por causa da Po
lítica Penitenciária Nacional, mas apesar dela e dos esforços que, para humani
zar a pena - o exercício do direito de punir -, os seus órgãos têm feito e
vêm fazendo, inclusive com apuração da veracidade dos fatos e realidade das
!>ituaçães, e punição dos culpados, na forma da lei. Convém registrar, aliás,
que nem sempre os fatos noticiados têm a gravidade que lhes é atribuída, P04
demIo, mesmo, não ser verdadeiros, como não poucas vezes tem sido compro
vado. Além disso, seja por equívoco de quem dá publicidade, seja por mal
entendido do público que a recebe, por vezes acontece que são atribuídos à
Administração Penitenciária ou funcionários seus, fatos que, a serem verdadei
ros, ocorreram em outra área; a confusão desse modo gerada contribui para
indispor a opinião pública contra a Administração Penitenciária no seu mais
amplo sentido, no âmbito das Unidades da Federação e no âmbito nacional.

Não cabe, nos propósitos destas páginas, expor dados quantitativos. Va
lham, porém, as descrições e informações registradas no bosquejo do Panorama
da Política Penitenciária Nacional, como dados qualitativos.
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ANEXOS

RECOMENDAÇOES BASICAS PARA UMA PROORAMAÇAO
PENrrENC1ÁRIA

B.elormuZat;lio da primeira redação. que leri observada delde
24 de julho de 1915. data da 8ua aprovação pelo Mtntstro da
JU8t~a.

JUSTlFICATIVA

A JUSTIFICAÇAO da primeira redação das Recomendaç6es Bdsfc/U para
uma Programação Penitenciária começa diZendo Que elas "não vIsam a uma
aplicação rígida". Na sua flex~bmdade, posslbllltada pelo caráter ampiamente
genérico dos seus diBpos1t1vos, el8.& têm servido parll., respeItadas as peculiari
dades loca1.S, iniciar a homogeneinçáo dos serviços penitenciários e mesmo pri
siomüs do Pais.

2. O exame dos problemas prisionais, juntamente com as autoridades inte
ressadas, das Unidades da Federa.ção, e seus técnicos, com o tlto de, à luz das
Recomendações Básicas, encontrar a. solução maIs adequa.da, em cada caso, foi
mU1to útil, também, pelas sugestões que, explícita ou Implicitamente, daí deri
varam para aperfeiçoamento delas, COm modificações redacionais ou com acrés
e\mos, sempre sem prejuíza da sua flexlbil1dade.

3. O advento da Lei nO 6.416, de 24 de maio de 1977, também atingiu as Reco
mendações Básicas, demandando ora modUleações , ora acréscimos, não para
contradiZê-las. mas para, aperfeIçoando-as, confirmá-las. Essa lei, dispondo prin
cIpalmente sobre reforma do sistema de penas e uso da prIsão provisória, tol
elaborada de modo a vir a ser incorporada no Código Penal, no Código à.e Pro
cesso Penal e na Lei das contraven.ções Penais. Assim, os dlSpOS1t1vos do Cód1gt>
Penal e do CódIgo de Processo Penal a que é feita remissão em disposições da
nova redação das Recomendações Básicas são da mais atual forma daqueles
dJ,plomas legais, j9. adotados os no1'OS termos advindos da Lei n9 6.416177. É de
notar que houve uma como que interação entre as Recomendações Básicas e a
elaboração do projeto da. citada lei. pois que eSse projeto, acolhendo o espírito
delas. acolheu, ainda, em alguns casos, a letra, melhorando-lhe a 10nna ou
fazendo acréscimos. tornando expresso o Que estava implícito.

4, A vivência das Recomendações Básicas. na sua aplicação aos casos concre
tos, enslnou que a. seqüência dos seus d1Bposltlvos deveria ser alterada, dando
se-lhes outra que fosse mais lógica e mantendo-se a mesma sucessão numérica
das partes e respectivos enunciados.
5. A numeração, iniciando novamente, em cada parte, como era na primeira
redação, oferecia ditlculdade para melbor entendimento das citações feItas.
Foi adotada a. numeração progressiva (com itens e subltensJ. que é mais metodo
Jógica e mais prática, obviando aquela d1!1culdade.

6. CuJdando, de modo mais amplo, dos estabelecImentos presidiários (que silo
casas de prisão provisória), e tendo presente que a ExpOSiÇão de Motivos da Lei
nl? 6.416177 levou em conta "o conce1to de Que o regime penitenclá.rio não
se restringe ao recinto do estabelecimento prisional, combinado com o moderno
entendimento de que o condenado deve, tanto Quanto possível, permanecer no
convíVio social", já não fala a nova redação do item 1 das Recomendações
Básicas em "sistema penitenciário", ma& diz que "os serviços prisionais e de
regime penitenciário devem tender li. sIstematização". Aliás, também contribuiu
para essa. nova redação o fato de um exame mais nítido ter demonstrado que,
u-a. ma.\or pa.rte das Unidades da Federação, os serviços penitenciários não têm
suficiente estrutura nem organização para constituir sistema (ainda que assim
sejam. denominados). Sempre levando em conta aquele conceito, foi dada algu·
ma ênfase aos estabelecimentos a.sslstencLaI.s.
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7. Não só se lnsa, corno na primeIra redação, a necessidade de novos estaDe
Ieclmentos, isto é, uns, próprios para jovens-adultos e, outros, hospitalares, para
tox1cômanos, e pavilhões ou seções para velhos, mas se acrescentam, quanto aos
Jovens-adultos e aos velhos, dispoSições de caráter hermenêutica, indispensáveis
para o atendimento das recomendações especí1lcas. Convém registrar que, sem
usar a. expressão "jovem-adulto", a sua figura está delineada no Código Penal.
Com efeito, fixando, no art. 23, a idade de 18 anos para início da capacidade
jurídica penal, menciona, no art. 4B, 1, entre as cIrcunstâncIas que sempre ate
nuam a pena, ser o agente menor de 21 anos. Por sua vez, a LeI n~ 3.274,
de 2 de outubro de 1957 (Normas Gerais do Regime Penitenciário), alude a
estabelecimentos apropriados para aqueles que tiverem mais de 18 anos e
menos de 21.
a. Mantêm-se, com alguns acréscimos explicativos, os mesmos pressupostos
arquitetônicos, rejeItando o estilo circular, suas variações ou derivações, fixando
os no est1lo em pavilhões, "pela notória vantagem do último, que possibilita
não só constr'..lções moduladas e de execução progressiva, como também a pre
servação da segurança sem con1inamentos degradantes". A cela (compartimento
individual), porém, deixou de ser "preferencialmente recomendada", Com e1cJtv,
nos últimos anos, a doutrina. está suscitando duvidas quanto à cela; paralela
mente, os estudos 1eitos, neste Ministério, juntamente com autoridades das
Unida.des da Federação, a propósito dos projetos de novos estabelecimentos, têm
indicado que, sem excluir um certo número de celas, deve haver alojamentos
(compartimentos coletlvos), e que, em certos casos, os alojamentos é que devem
ser recomendados preferencialmente.
9. A previsão das dependênc1as ou locais indispensáveis num estab~lecimento
prisional fol mantida nas suas Unhas mestras, que razem notar a preocupação
com o aspecto Juridico da execução penal, em coerêncía com o princípio da
Politica Penitenciária Nacional, de que o preso, o sentenciado, é uma pessoa,
3ufeito de direitos, de deveres e àe responsabilidade. Tendo em vista a partici
pação da comunid.ade - acessória., mas importante. imprescindível -, incluiu-se,
entre aQueles locais, um, também, destinado a entidade da comunidade. Foram
acrescentados dispositivos definidores, confonne a experiência tem indicado ser
necessário.
10. Deu-se especIal atenção à prisão-albergue e sua configuração, dispondo
sobre o que é ind~spensável nela. Assim foi feito porque, constituindo, como diz
a Lei n9 6.416/77, uma espécie do regime aberto, ela é fruto de experiência bra
sUeira, que vem tendo variações de uma Unidade da Federação para outra, não
s6 em aspectos acessórios mas também em um ou outro prindpal. Essas varia
ções são naturais e, até certo ponto, salutares, enquanto, pela experiência alnda
não submetida a normas delimitadoras, se busca acertar. A experiência, entre
ta.nto, já forneceu sUfícientes ens:namentos para - tendo em vista a homoge
neidade que a Política Penitenciária Nacional deve ter em todo o Pais, embora
sem prejuízo das pecl1ltaridades locaís (o que, aUás, atende a dispositivos da
Constituiçã.o) - ser oportuno fixar as Unhas gerais do estabelecimento em que
há de funcionar a prisão-albergue; essas linhas possib1lltam o 1unclonamento
conforme o espírito c a letra da lei federal, sem Impedir o atendimento das
particularidades de cada região e, até mesmo, de casos concretos diVersos, de
uma só região.

11. A nova redação destas Recomendaçócs Básicas deixou de se limltar a
simples menção de loc.als destinados ao pessoal que pernoita no estabelecimento,
para dispor em termos explicitos sobre o alojamento dos agentes prisionais e o
da guarda externa. Assim fazendo (e sem excluir que outros funcionários possam
ou devam pernoitar no estabelecimento), fica também fixada a dl!erença entre
agentes priSionais e guarda externa, o que é fundamental para efeito das respec
tivas funções.
12. No que concerne aos locais que correspondem ao caráter jurídico que o
moderno entendimento atribui à execução penal, pareceu que, para a boa com
preensão desse caráter, bastava a menção dos locais. Aliás, normas legislativas
próprias definem a competência, as funções e atribuições, das autoridades, lun-
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C!onários e proltssfonala a quem essea loea1s se deat1nam. AaBtm, em relaçIo ao
texto anterior. foi feito somente um pequeno a.erésclmo, lato é, 11cou elqJreBSa
a inclusão, nu instalações da admtn1str8.ção, de salas para serviço Jurídico e
asalstêncla judiclária, as quais, não se confuncUndo com a sala de advogadOJl.
se destinam a funcionários especlflaos. Quanto à sala de autoridades, Já. esti
bem definido o entendlmento de que são elas principalmente o JuiZ, o Promotor
e o Presidente do Conselho Penitenciário, e, eventualmente, qualquer outra que
tenha de Ir ao estabelecimento prisional, no exercício de atividades suas.
13 . A recomendação concernente aos loea..ls para v1s1tas reservadas de fami
liares não fiCOU limitada, Como na primeira reda~ão, a mencioná-los. t agora
ma1s ampla, de sorte a ficar clara a diferença dessas Visitas reservadas de
familiares, com as chamadas "visitas intimas" (ou "v1S1tas conjugais"), que
são usadas em aJgumas UIúdades da. Federação, mas que é preeJso sejam
abolidas, ao mesmo tempo que adotadas aquelas, como constam destas Reco
mendações, Cabe notar que, quanto aos presos em regime semi-aberto e ree1me
aberto, a. freClüência. das Visitas reserva.das de lamiliares há de ser reduzida, de
vez que, nos novos termos do art. 30, § 64;>, VI e VII, do Código Penai, Introduzidos
pela Lei nQ 6.416/77, o preso é que pode obter licença judicJal para. v1sltar a
familia, em datas ou ocasJões especiticas, ou periodicamentE'.
14. Foram ampliadas as disposições quanto ao pavilhã.o de saúde, da.da. a
importâncIa que se vetllicou ter esse paviLhão, não só nas Unidades da Federação
menos desenvolvidas, como, inclusive, em regiões ca.rentes das Unidades mais
desenvolvidas. A possib1I1dade, admitida, de esse pavUhão "oferecer aBSistêncta
médica ambulatorial, bem como odontológica e farmacêutica, à população neces
sitada da vizinhança" atende a um lmperativo de Justiça Social. Com efeito,
não seria tolerável para a consciência jurídica que os delinqüentes tivessem.,
por serem condenados, atendimento de uma assistêncIa médica, odontológica e
farmacêutica, enquanto que as pessoas necessitadas que moram nas proximi
dades do estabelecimento prisional - e procura.m viver honestamente, sem
deltnqütr, a-pesa:r das dinculdades da vida - não o tenham.
15. Foi mantida a classificaçáo dos estabeleCimentos prisionais, em categorias,
tipos, regimes e espécies, a qual cOl.'responde aos modernos dItames da arqui
tetura prisional, servindo às modern:l.S concepções quanto â. pena na sua essên
cia e à execução, quando privativa. da ltberdade. A respectiva nomenclatura
qu~, em parte, já fei introduzida pela Lei nl? 6.416/17, no art. 30 do Código
Penal, é clara. singela, racional, de fácil entendimento e uso.
16. Houve alguma refonnulação quanto à redação dos dispositivos Que tratam
da ordem de precedência, visando a melhor corresponder à realidade. Com a
mesma flnalldade, certos dispo:;itivos foram elueídados pela mais expliclta con
templação dos conjuntos prisionaiS, diSpondo também sobre uma fonna de
estabelecimentos que com eles têm analogia, isto é. os "poUvalentes", que se
verif1cou serem os maU> adeql;.ados para certas localidades.

11. Quanto ao critério de localização. loram feitos alguns apúrlelçoamentos
de redação, além de - tendo em vista os §I 59, lI, e 69, III, do art. 30 do Código
Penal, nos novos termos introduzidos pela Lei nc:» 6.416/77 - dispor sobre a
"prisão da comarca".

la. Foram melhor·ados os termos, eDm necessários acréscimos de:fin:dorcs, das
disposições sobre a capacidade dos estabelecimentos, dos pavilhões, alojamentos
e outras dependências. Eliminou-se a d1!erença, quanto à capacidade mâxima,
determinando-se o mesmo teto de 500 (Quinhentos) presos, para qualquer esta
belecimento prisional. Realmente, verificou-se que o teto ma1s alto, de 800
(oitocentos) presos, admlUdo para os estabeleclmentos presidiários, não se justi
ficava, mas, ao contrário, uma vez Que essa categoria é sempre de segurança
má.x1ma, com o respectivo regime fechado. Em tais estabelecimentos, as inevi
táveis tensões são sempre maiores e mais intensas, o que desaconselha tão
elevado número de presos num mesmo recinto.
19. As Recomendações BásícaJ para uma Programação Penitenciária. que se
demonstraram válido Instrumento normativo da Política Penitenciária Na.cional,
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apresentam-se, agora, aperfeIçoadas, coordenadas com o outro lnSlrumenw
normativo da mesma Politica Penitenciãria N.acional, que é a Lei n9 6. 416J77,
à luz dos modernos princípios da doutrlna penal e penitenciária, e em harmonia
com as Regras Mínimas para o Tratamento dos Presos e recomendações mais
recentes da ONU.

I

ORQANIZAÇAO DO SISTEMA

1 - Em todas as Unidades da. Federação, os serviços prisionais e de regime
penitenciário devEm tender à sistematização, dirigidos por um órgão central
da Administração direta, estruturado como Superintendência ou como Depar
tamento.

2 - Compete ao mencionado órgão central inclusive a fixação do tratamento
prisional e do regime penitenciário a serem observados pelos seus estabeleci
mentos e pelos órgãos e entidades auxiliares, obedecidas as nonnas de origem
federal, e em coordenação com o órgão competente do Poder Judiciário.

3 - Cabe aos estabelecimentos, bem como aos órgãos e entidades auxlliares,
observar as determinações emanadas daquela Administração superior, pOdendo,
sem prejuízo dessa observância, elaborar normas de segurança e de disciplina
próprias.

II

ESTRUTURA DO SISTEMA

4 - Um sistema penitenciário deverá ser Integrado pelas seguintes categorias
de estabelecimentos:
4.1 - estabelecimentos presidiários;
4.2 - estabelecimentos de classifícação e triagem;
4.3 - estabelecimentos penitenciários;
4.4 - estabelecimentos médico-penais;
4.5 - estabelecimentos assistenciais.

5 - Os estabelecimentos prisionais, do ponto de vista da segurança, deverão
ser dos seguintes tipos:
5, 1 - estabelecimentos de segurança máxima;
5.2 - estabelecimentos de segurança média;

5.3 - estabelecimentos de segurança mínima.

6 - O estabelecimento de segurança máxima tera regime fechado; o de segu
rança média terá regime fechado ou semi-aberto; o de segurança mínima terá
regime aberto, incluindo a espécie denominada prisão-albergue.

6.1 - A segurança se reiaciona com a arquitetura e comas precauções risicas
contra a fuga e em favor da ordem interna e da disciplina.

6.2 - O regime consiste no maior ou menor rigor da ordem interna e da disci
pUna, refletido na agenda diãr1a, organizada de modo a prevalecer a coerclblli
dade no regime fechado, com ponderável uso da persuasão no semi-aberto, e
prevalência da persuasão no aberto - tudo em correspondência ao senso de
responsabiUdade dos presos, respeitados os interesses da Justiça.

7 - Os estabelecimentos presidiários. sempre de segurança máxima, desUnam
se aos presos provisórios (processados e outros); conforme a capacidade, são de
duas espécies:

7.1 - presídios, mals de cinqüenta presos;

7.2 - cadelas, até o mâximo de cinqüenta presos.
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S - A prl8ão da. Comarca é o· estabelecimento preSidiário municipal, devendo
dispor de locais separados para cumpr1mento de penas privativas da liberdade,
nos tenn06 do art. 30, fi 59, n, e 69, m, do CódIgo Penal.

8.1 - Os referidos locais separados devem ter o mín1mo indispensável de eondI
ções físicas para atender às disposições destas Recomendações.

9 - Os estabeleehnentos de classificação e triagem destinam-se aos seguintes
exames:

9.1 - de saúde, geral, e, se aconselhável, especifico, de qualquer preso, na
ocasião do ingresso;

9.2 - da personalidade dos acusados, para verificação das condições biopsíquicas
da imputabilidade (art. 22 do Código Penal}, bem como da existência de peri
culosidade, para fins de imposição de medida de segurança (arts. 75 e segs. do
Código Pena)) ;

9.3 - da personalidade dos sentenciados a quem tenha sIdo imposta medida
de segurança, para veri!icar a cessação da periculosidade;

9.4 - outros, de fato ou de direito necessários ou .aconselháveis.

10 - Os estabelecimentos penitenciários destinam-se aos condenados a pena
privativa da "berdade.

11 - Os estabelecimentos médico-penais destInam-se a sentenciados que tenham
de ser submetidos a tratamento, em decorrêncIa de decisão Judicial, de medIda de
segurança imposta ou de prescrição médica.

12 - OS estabeleclmentos médico-penals são das seguintes espécies:

12.1 - estabelecimento hospitalar para toxicômanos;

12.2 - manIcômio;

12.3 - sanatório;

12 .4 - hospital.

13 - Os estabelecimentos .assistenciais constituem sede de serviço social pen1
tenciário, patronato, conselho de comunidade ou entidades similares, desti
nados a:

13.1 - dar assistência a sentenciados, egressos e respectivas familias, e às
vítimas e suas famílias;

13.2 - realizar a observação cautelar e proteção dos liberados condicionais
(arts. 63 do C/l~ir:o Penal e '125 do Código de Processo Penal) e a fIscaUzação
do cumprimento das condições a que está sujeito o sentenciado em regime de
suspensáo condlcion.al (art. 698 do Códlgo de Processo Penal).

14: - Onde não for possível a existênCia de estabelecimento exclusivo para
mulheres, haverá secões ou pavilhões separados, com a segurança e o regime
Que atendam às particularidades de cada caso concreto.

15 - Para os jovens-adultos, deverá haver estabelecimentos próprios, ou seções
ou pavilhões autônomos, incorporados ou anexos a estabelecimentos para adUltos.

15.1 - São jov-ens-adultos aqueles que estão na faixa etária de 18 a 21 anos,
na data do ingresso.

15.2 - A. permanência do ~ovem-adulto em estabelecimento próprio, ou seção
ou pavilhão autônomos, poderá se estender, conforme a duração da privação da
liberdade, até a data em que completar 24 anos de idade, devendo, então, ser
transferido para adequado estabelecimento de adultos.
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lS.3 - Um estabeledmento para jovens-adultos pode configurar-se como pnsaa
escola, que não se destina a todos os presos jovens-adultos, mas somente àqueles
para quem e eSSa a espécie apropriada.

HI - Nos estabelecimentos para adultos, deveró, haver seções ou pavilhões sepa
rados para velhos.

16.1 - Para os Uns destas Recomendações, consideram-se velhos aqueles que
tenham 60 unos de idade ao ingressar, ou os completem durante o tempo de
privação da liberdade.

17 - Conforme as necessidades e peculiarldudes roca"~, é admissivel que dojs
ou mais estabelecimentos constituam um conjunto prlslor.al, podendo, nesse
caso, haver uma administração geral do conjunto, a que se subordine a adml
111stração cl.:- cada C'stabeleclmcnto,

17.1 -"- Cada estabelecimento do conjunto deverá ser, porém, fisicamente autô
noma, de moda a evitar contatos inconvenientes dos presos de um estabeleci
mento com os de outro; deverâ ter as características e precauções de segurança
concernentes à sua categoria. ao seu :ipo e ao seu regime, bem como, se for o
c.aso, à sua espécie.

17.2 - As precauções previstas no subltem anterior deverão servir também para
ser observada a separação entre os presos, conforme o sexo e a faixa etária,
possibilitando, como em qualquer estabelecimento, tratamento prisional ade
Ciuado, com exercício dos direitos e cumprimenta dos deveres Que compõem o
status j uríd' co de condenado, quando seja esse o C:lSO, ou tendo presente a pre
sunção de inocência, quando o caso seja de preso provisório.
18 - - É admissível que, de acorao com as necessidades locais, um mesmo esta
belecimento tenha seções, pavilhões ou anexos com destinações diversas, abran
gendo, pelo menos. as finalidades prõprias de estabelecimento presidiário, esta
belecimento penitenciário e hospital. ;lara l:omer.s e para mulheres (adultos,
jovens-adultos c, eventualmente, velhos!. constituindo um cst::lteJecimento poU
valente.
18.1 _. Nesse caso. deve ser observado. quanta às seções, nos pavilhões e anexos,
o que consta nos subitens l7.1 e 17.2, ::. respeito de um conjunto prislon ai e
estabelecimentos que o compõem.

III

PRESSUPOSTOS DO PROJETO

19 - A elaboração de projetos para a construção de estabelecjmentos prisionaIs
deverá. ser precedida de levantamento de dados e informações (inclusive esta
tístjcos~ que comprovem a necessIdade da construção -,' da categoria, do tipo.
do regime e da especie -- do estabeleCimento pretendido.

20 - São considerados indispensâveis os sE:guintes dados:
20.1 - organização C estrutura. dos serviços (já sistematiz~clos ou não) ;
20.2 -- capacidade real e lotação dos estabeleclmentos existentes (glob.almente
e de cada um r :
20.3 _. ca.tegoria, tIpo, regime e espécie dos estabelecImentos eXistentes, e res
pectiva localização;
20.4 _.- distribuição da popUlação prL'llonnl, por sexo, faixa etária (18 ·a 21;
22 a 24; 25 :1 30; 3] a J5; 36 li. 40; 41 a 45; ú assim sucessivnmente, atê os presos
mais velhos), grau de ~nstrução, apt~dão profissional, natureza da prisão (provi
~ória ou decorrente de sentença condenatória passada em julgado) e pena
aplicada ou medida de seguranç·a imposta.
20,5 - indicaçQo do índice de reincidentes, de reincidências, de fugas. de evasões
e de motins, nos últimos cinco anos (em cada ano).
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IV

ESTILO DOS ESTABELECIMENTOS

21 - Os projetos para construção de estabelecimentos prisionais deverão, sempre,
adotar o estilo em paVilhões, com um só pavimento.
21.1 - Admite-se que, excepcionalmente e atendendo a Justificados motivos de
ordem local. as construções possam ter mais de um pavlmento, nunca, porém,
mais de três.
22 - O estilo circular e suas varlac;óes ou derivações são inteiramente conde
náveis.
as - Em todos os estabelecimentos prisionais convém que, para o repouso
noturno dos presos, haja celas (que são compartimentos individuais) e aloja
mentos (que são coletivos).
23.1 - Nos pavilhões ou nas seções para velhos, são preferíveis os alojamentos,
sem preju~o. porém, de um indispensável número mínimo de celas.
24 - As celas deveráo ter condições de h1g1ene, aeração e llwninação satisfa
tórias, bem como àrea bastante para serem guarnecldas com, pelo menos. insta
lações sanitárias, cama e mesa.
25 - As celas deveráo ser retangulares, com suficiente comprimento para dar
pelo menos cinco passos num mesmo sentido.
2& - Conforme o estabelecimento, as celas deverão obedecer às seguintes indi
cações de dJInensóes minlmas (incluindo espaço para as Instalações sanitárias.
quanto às dos subitens 26.1 e 26.2; as do subitem 26.3 não têm dItas instalações,
que se localizarão agrupadamente. em espaço apropriado do pavilhão) ;
26.1 - estabelecimentos, seções ou pavilhões ou anexos presidiários, ou peni
tenciários de segurança máxima;

superfície - 9,50 m:! (nove e meio metros qua.drados);
cubagem - 28,50 m:! (vinte e oito e melo metros cúbicos) ;

26.2 - estabelecImentos, seções ou pavilhões ou anexos penitenciários de segu
rança média:

superfície - 8,35 m2 (oito metros e trinta e cinco centímetros quadrados);
cubagem - 23,50 ml! (vinte e três e meio metros cúbicos);

26.3 - estabelecimentos, seções ou pavilhões ou anexos penitenciários de segu
rança mínima:

superfície - 6,60 m:: (seis metros e sessenta centímetros quadrados) ;
cubagem - 16,50 ma (dezesseis e melo metros cúbicos).

27 - Os alojamentos de qualquer estabelecimento prisional deverão ter dimen
sões que concedam, a cada preso, área igual a, pelo menos, dois te~os das
dimensões mínimas recomendadas para as celas dos estabelecimentos de segu
rança mínima.
27.1 - Os alojamentos para jovens-adultos e para velhos deverão ter apare
lhagem que fac1Ute o bom convívio e a fonnação de sadio entendimento entre
os seus ocupanteso
28 - Quanto aos estabelecimentos médico-penais e aos pavilhões de saúde de
estabelecimentos de outras categorias, devem ser observadas também as normas
do Ministério da Saúde, coordenadas, porém, com estas Recomendações.
29 - Quanto aos pavilhões de ensino, devem ser observadas também as normas
do Ministério da Educação e CUltura, coordenadas, porém, com estas Recomen
da.ções.
30 - Todo projeto para estabelecimento prisional deverá prever locais para:
instalações da adminIstração (nas quais se incluem salas para serviço Juridico
e assistência judiciária, e para serviçO social); sala de autoridades, sala de
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advogados, assistência reUglosa. e culto (capela ecumênica), escola e biblioteca,
auditório, prát1ca de esportes e lazeres, áreas livres, oficinas de trabalho e áreas
de trabalho ao ar livre, refeitório, enfennaria. parlatório, visitas reservadas de
íamUiares, entidade da comunidade; é aceitável a destina.çâo da mesma depen
dêncla para mais de uma finalidade.
30.1 - Consideram-se parte das instalações da administração, embora não loca
l!zados no pavilhão especifIco, alojamento e demais dependências para pessoal
que pernoita no estabelecimento.
'30.1. L - O alojamento dos agentes prisionais deverá ser situado junto à entrada
principal do estabelecImento, tendo, anexas, as dependências destinadas a revista
de pessoas e coisas que entram e saem.
30.1. 2 - O alojamento da guarda externa deverá ser situado de modo a evitar
trânsito dos seus componentes dentro do rednto do estabelecimento, ou seu
contato com OS presos.
30.2 - Nos estabelecimentos prisionais situados em regiões carentes, a enfer
maria poderá ter mais amplitude, constituindo um pavilhão de saúde. com
adequados serviços médicos, inclusive de odontologia e farmâ.cia, 'para atendi
mentos de urgência e de pequena monta, podendo, ainda, suprir, pelo menos
em parte, a falta de hospital e, excepcionalmente. em caso de emergência e
enquanto ela durar, suprir também a falta de estabelecimento para toxicômanos.
man1cômio e sanatório.
30.2.1 - É aconselhável que semelhante pavilhão de saúde possa oferecer assis
tência. médica ambulatorial, bem como odontológica e farmacêutica, à população
necessitada da vizinhança; para isso. deverá haver precauções. inclusive quanto
à. sua 10cal1zação e vIa de acesso, de modo a evitar contato das pessoas que ali
vão receber assistência, com os presos.
~0.3 - Os locais para visitas reservadas de :fam1l1ares deverão constituir pavi
lhão próprio, isolado dos demais, com via de acesso disposta de modo a evitar
contato dos visitantes com a população prisional em geral: deverão ser formados
por conjuntos autônomos de acomodações que pennitam refeições, punoite e
higiene dos visitantes (pais, irmãos, mulher e filhos do preso) e deverão dispor
de pátio para o caso, principalmente, de, entre os visitantes, haver menores.
30.3.1 - As normas do órgão central da admin1.straçào ou o regulamento do
estabelecimento deverão prever os requisitos de conduta dos presos para poderem
receber essas visitas, bem como quanto à freqüência e duração delas.
30.4 - É aconselhável que, em cada estabelecimento. haja, nas dependências
da administração, sala própria para a comissão de tratamento prisional e disci
plina, que deverá existir.

31 - As dependências de maior circulação de presos e de publico, b€m como as
que tIverem de suportar mator carga-peso, deverão, preferencialmente, ser situa
das no pavimento térreo.

32 - No caso de hospital, dlSpensam-se os seguintes locais: para escola, prática
de esportes, trabalho e visitas reservadas de familiares.

32.1 - Os locais de trabalho não se confundem com os de laborterapia ou de
praxiterapia, que são adequados aos estabelec~mentos médico-penais, admitindo
se, aliás, que possam coexistir.

33 - Os estabelecimentos de segurança máxima. de qualquer categoria, deverão,
para. garantir a segurança, ser circundados de muros providos de guaritas, acon
selhando-se que sejam enclmadas de passarelas; os demais, poderão ser circun
dados por alambrado ou cerca, com guarttas, se forem de segurança média.,

33.1 - Os pavilhões ou seções (locais separados) para cumprimento de pena
privao;Iva da liberdade, fisicamente incluidos em estabeleCimentos presidiários,
ou a eles anexos, terão suas próprias precauções de segurança {máxima, média ou
mínima', conforme o regime para que devam servir.
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33.2 - Nos conjuntos prtslonats, cada estabelt:!cimento deverá ter suas próprias
precauções de segurança. conforme, respecttvamente, a categoria, o tipo, o reglme
e a espécie.

33.2.1 - .Esse dJspositivo também se aplica aos estabelecimentos poUvalente&,
com relaçio aos pavilhões que, isoladamente ou constituindo seções, têm desU
nações e~jficall.

34 - l!: aconselhável que sejam previstos locais, de preferência em estabeleci
mento de classificação c triagem, pa.ra um colegiado que, como órgão téenico,
composto por especialistas (v.g., Jurista, psiquiatra, psicólogo, educador, socló
logo, assistente socIal, tunclonár1() de notória competênda, capelão), deverá
ter a incumbência de real1zar a classlticaçáo e a lotação dos sentenciados, para
lsso ievando em conta exames que houverem 5~do feitos, mas observando sempre
os termos da sentença e de outras declsões judiciais concernentes.

34.1 - Os locais para esse órgão - que poderá constituir instância recursal
de d~isóe5 que, interessa.ndo a. presos, hajam sido proferidas por diretor de
estabelecimento ou por comissão de tratamento pdsional e disciplina - incluirão
sala de reunIões do colegiado e saletas individuais pa.ra os seus membros.

35 - A prisiio-albergue poderá ter a contiguração exterior de uma. casa comum
de moradia, admitindo-se que tenha um ou dois pavImentos.
35.1 - Deverá contar com Os seguintes locais: mínimo indispensável de depen~

dências para. adminbtraçâo, Que, conforme o caso, poderão se reduzir a uma
sala para o dir~gente; dependénclas para. o repouso noturno dos presos, de
preferência alojamentos. sem excluir um número min1mo de celas ("quartinhos"),
e adequados lavatórios, chuveiros e instalações sanitárias; cozinha e despensa;
refeitório, Que poderá servIr também como sala de estar e de visitas; sala de
estudo; sa.la àe trabalho, em que ha.ja também máquina de costura, para con~

fecção e conservação da. roupa do estabelecimento c, conforme o caso, dos
presos; área de serviço, em que haja tanques (sem excluir a possibilidade de
instalação de máquina lav.adora) e acomodações para passar roupa a ferro;
quintal, para lazer, cultivo de horla e jardim, e cria~ão de pequenos animais
domésticos.
36 - Os estabelecimentos prisionais deverão ser pintados de cor clara (cinza
ou semelhante).
37 - Todos os estabelecimentos prisionafs devtm ser munidos de pá.ra-raios
instalado no ponto mais alto da construção, bem como de aparelhagem contra
incêndio.

V

ORDEM DE PRIORIDADE

38 - Para decidir quanto à prioridade de eonstru~ão de estabcleclmentos, a
carência existente deve ser indagada na segu1nte ordem:
38.1 - estabeiecimentos penitenciários;
38.2 - estabelecimentos médico-penais;
38.3 -- estabelecimentos presidiários;
38.4 - estabelecimentos assistenciais;
38.5 - estabelecimentos de classificação e triagem.
39 - Tratando-se de construção de estabelecimento penItenciário, convém que
a referida carência seja jndagada na seguinte ordem:
39.1 - estabelecimentos de segurança média;
39.2 - estabelecimentos ou pav1lhôes para jovens-adultos;
39.3 - estabelecimentos ou pavHhões para mulheres;
39.4 - estabelecimentos de segurança mínima:

14'6
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39.5 - pavilhões para velhos;
39.6 - estabelecimentos de segurança máxima.
40 -- Tratando-se de estabelecimentos médieo-penals, convêm que a ordem da
indagação seja a seguinte:
40.1 - estabelecimento hospitalar para toxicômanos;
40.2 - manIcõmIo;
40.3 - sanatório;
40.4 - hospital.

41 - Por motivos de necessidade ou de particularidades locais, pode ser reCQ
nhecIdaprioridade para a construção de um conjunto pr~.sional ou de um
estabelecimento pol1valente titens 17 e seus subItens e 18 destas Recomendações).

42 - Em qualquer caso, as edificações devem ser econômicas, quanto ao preço
da construçáo, considerando-se tamhém o mater~al a empregar, e objetivando
a redução das despesas com a manutenção e o funcionamento que venham a
demandar.

42.1 - O dIsposto neste item deve ser observado sem prejuízo das condições
minimas de decoro e de comodidade que, nas atuaIs circunstâncIas da vida
humana, sâo indispensaveis para serem preservados os direitos fundamentaIs
de qualquer pessoa.

43 - Recomenda~sc a centrallzação de servIços ta~s coma médicos (acessórios
e afin~), técnicos e outros que exij am aparelhagem de vulto.
44 -- QUando forem erigidos novos estabelec1mentos, as construções prisionais
existentes náo devem ser demolidas, desde que possilm continuar sendo utili
zadas. para os mesmos fins ou outros, ainda que necesfitando de refonnas ou
adaptações.

VI

DA LOCALIZAÇAO

45 -- Para a localização de conjuntos ou de estabelecimentos prisionais, deverá
ser levada em conta a facilidade de acesso, a. presteza das comunicações e a.
compatibilidade sócio-econômica, ou seja, c aproveitamento dos serviços básicos
existentes (redes de distribuição de água, de energia, esgoto etc,) e das reservas
disponívc~s (hidrã.ullcas, vegetais, minerais etc.l,
46 - Os conjuntos ou estabelec1mentos prisionais não devem ser situados em
zona central da cidade ou de bairro residencial. Entretanto:
46.1 - os estabelecimentos de segurança médta e regime semi-aberto, c os de
segurança minima e regime aberto, particularmente a espécie denominada prisão
albergue, se não puderem ser instalados nas proxim1dades de lecal onde existam
oportunidades de trabalho e de escola. deverão sê-lo onde t.aja facilidade de
meIos de transporte;
46.2 - os estabelecimentos presidiários deverão estar localizados de modo 8
facllltar o ace!:So e a apresentação dos processados em juizo.
4'1 -- As arcas metropolttanas e os centros regionais deverã.o ser prioritários na
escolha de local para a construção de conjuntos ou de estabelecimentos prisionais
de maior porte.
4& - A escolha de local devera ter em conta, também, o centro comunitirio
de origem dos sentenciados, de forma a não impedir ou dificultar a sua visitação,
preservando os vínculos para o futuro retorno.
49 - Nas sedes dos Municípios que também sejam sede de Comarca, deverá
haver uma prisão nos termos e para os tins do art. 30. H 5'?, II, e 69, lU, do
Código Penal, isto é, cumprimento de pena "em prisão da Comarca da condenaçâo
ou da residênCia do condenado".

----_.~_. ------- ..-.
R. Inf. lelllisl. Brosília a. 16 n. 63 jul./let. 1979 .141



50 - A gleba sobre que se edificarem os estabelecimentos com atividades hOrti
gran1eiras. agricola.s. pecuárias ou fiorestals ou. alnda. mistas. deverá ter área
e demaf8 condições adequadas à boa ezplotação das atividades específlcWl, com
as variações, conforme o clima, o solo etc., de cada região.

vn
DA CAPACIDADE

51 - Estima-se a capacidade máxima de qualquer estabelecimento prisional,
em 500 (quinhentos) presos.
51.1 - Somente em casos excepcionais, deVidamente justificados pelas clrcuns
tlnclas locais, admIte-se que seja superior .a. 500 (quinhentos) presos; em caso
algum, porém, superior a 625 (seiscentos e Vinte e cinco).
51. 1.1 - Quanto à. prisão-albergue e à. cadeia, a capacidade má.x1ma é estimada
em 50 (cinqüenta) presos.
52 - Estima-se a capacidade mínima de um estabelecimento penitenciárIo em
150 (cento e cInqüenta) presos; a dos presídios e dos estabelecimentos médtco
penais, em 50 (cinqüenta) presos, e a das prisões-albergues e das cadeias, em
1~ (dez).

53 - A capacidade máxima de cada pavilhão, de qualquer estabelecimento pri
sional, será. de 200 (duzentos) presos.
54 - A capacidade mínima dos alojamentos será de 3 <três) presos; a máxima
sera de 21 (vinte e um), tratando-se de adultos; de fi (cinco), tratando-se de
jovens-adultos; e de 7 (sete) tratando-se de velhos.
54.1 - A previsão dessa capacidade será sempre em números ímpares.
55 - A capacidade de cada refeitório não deverá ser superior à metade da
capacidade do estabelecimento, nem, em qualquer caso, superior a 200 (duzentos)
presos.
56 - Os locais de trabalho, de treinamento profissional e de ensino deverão
estar situados de forma a impedir aglomeração e, se possível, distanciados uns
dos outros.

Aprovo, com base nos pareceres. - Em 28-2-79. - Annando Falcão.

RECOMENDAÇOES MíNIMAS PARA A FORMAÇAO
DE AGENTES PRISIONAIS

JUSTIFICATIVA

A. pteocupa.l}ão do Ministério da Justiça, com a formação do pessoal prisional,
tem-se manifestado de diversas maneiras, principalmente pelas duas seguintes:

a) a inclusão, nos convênios celebrados com as Unidades da Federação, rela
tivas a construção de estabelecimentos prisionais, de uma cláusula ati
nente a compromisso dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,
de enviar integrantes do seu pessoal prisional a participar de cursos
realizados pelo Ministério;

b) a criação e instalação do Centro de Formação e Treinamento de Pessoal
Penitenciário ceFI'PP} , incluído na estrutura do Departamento Peniten
ciário Federal (DEPEN).

2. O CFI'PP, no desempenho das suas atividades, já realizou um curso de atua
lização para Dirigentes Prisionais, mantendo constante entendimento Com as
Unidades da Federação, o que também tem servido para estimular a consciência
da necessldade de cursos lntenslvos para agentes prisionais, 08 quais, além de
darem preparação de um mínimo Indispensável aos candJdatos, constituem rele
vante experiência para a futura instalação de cursos ou escola regulares, perma-
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nentes. Já foram celebrados vários convênios que têm por objeto a reauzaçao
de cur~, com a ajuda financeira do Ministério.
3. Dos contatos com as Unidades da Federação, ficou evidente ser preciso que,
a par das Reeomend~óe8Básicas para uma Programação Penttenciária, ~e cris
talizassem, na forma de Recomendações Mínimas para a Formação de Agentes
Prisionais, os dados fundamentais da orientaçã.o da Ministério. Essa crlstaUzac;ão,
ademais, se afigura como um pressuposto de Que os cursos e escolas hão de ser
um valioso veículo de difusão da Política Penltenciária Nacional, com a nova
mentalidade que ela, ao mesmo tempo, supõe e demanda, homogênea, em todo
o Pais, sem prejuizo das peculiaridades locais.
4. Já foi dito que o melhor estabelecimento, do ponto de vista arquitetônico,
poderá não passar de um depósito de presos, se o seu pessoal não tiver adequada
formaçãD, enquanto que um pessoal bem preparado é capaz de fazer funcionar,
segundo a melhor poiitica penitenciária, uma prisão cuja construção e outros
aspectos arquitetõnicos deixem tudo a desejar. Sem tomar a observação ao pé da
~etra, não se pode deixar de adm1t1r que, de todo o esforço quanto ti nova arquJ
tetura prisional e à atualização da legislação conforme a melhor doutrina
moderna, não surtiria o efeito desejado, sem a complementação no que diz
respeito ao pessoal que hâ de prestar serviços nas prisões novas e nas antigas.
5. Na sua s~ngeleza, estas Recomendações Míntmas para a Formação de Agentes
Prisionais marcam um rumo, com um passo decisivo. outros passos hão de ser
dados.

6. Esta JUSTIFICATIVA é complementada pelo texto do estudo sobre "Guarda
(externa) e Agentes Pris1onals".

GUARDA (EXTERNA) E AGENTES PRISIONAIS

1 - As Recomendações Básicas para um Programa Penttenciárto, editadas
por este Minisurjo, usam a expressão estabelecimentos prisÜJnats como .a mais
genérica (1 - 2, III - I, IV - 1), classificando-os por catel7orías. segundo s.
sua destinação. e por tipos, segundo a sua segurança e o seu regime.
1.1 - Segundo as categorlas, têm os estabelecLmentos prisionais as seguintes
d.enominações especificas:

I - estabelecimentos presidiários;
11 -- estabelecimentos de classificação e triagem;

lI! - estabelecimentos penitenciárias;
IV - estabelecimento6 médiCo-lJenals.
A essas quatro categorias é acrescentada a dos estabelecimentos assistenetais,

que não são prisionais propriamente ditos, mas são acessódos, ainda que ne
cessários.
1.2 - Portanto, se o adjetivo mais adequado para compor a denomlnação mais
genérica dos estabelecimentos ê prtsional, siml1annente deve sê-lo para qualifi
car o pessoal que nesses estabelecimentos presta serviço.
1.3 - Cabe lembrar que, do mesmo modo como outros adjetivos qualificam
especificamente os estabeledmentos, segundo a sua categoria, os mesmos adje
tivos qualificariam, especUlcamente, o pessoal, segunda a categoria do estabe
lecimento em Q.ue preste serviço. Assim, cansld.erando globalmente o pessoal que
presta serviço em estabelecimento presidiário, seria "pessoal presidiário" (para
evitar a ambigiildade, já que "preshUário" é o preso provisório, recollil.do a e5-'
tabelecirnento presidiário, que é casa de prisão provisória. será melhor dizer
"pessoal de presídio"); em estabeleeimento penitenciário, seria "pessoal peni
tenciário"; em estabelecimento médico-penal, seria "pessoa.l médico-pena!". l!:
de notar que somente as estabelecimentos penitenciários e os méd1co-penals
poderiam, aglutinando-se as duas categorias, receber a denominação de estabe
leclmentos penais, uma vez que neles - nuns e nos outros - se realiza a exe
cução penal (que abrange a das penas e a das medidas de segurança).
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1. 4 - O ineiso fi do I 59 do art. 30 do Código Penal, nos novos termos, in
troduzidos pela Lei n9 6.416/77. reza:

"observados os term<JIS do caput deste artigo e os deste pa.rágrato. e
guardada a separação dos presos prov1sór1os, a pena poderá ser cum
prida em prisão da Comarca. da condenação ou da residência do con
denado".

Isto é. usa o substantivo prf840, no exato sentido de estabeleelmento pri
sional, que. situado no âmbito da Comarca, deverá. ter se«ies separadas - uma,
para presos provisórios (a qual, pois, pertencerá. à categoria dos estabelecimen
tos presidiárias); outra, para sentenciados em cumprlmento de pena (a qual,
por sua vez, pertencerá à categoria dos estabelecimentos penitenclárlos). - :11:
mais um fundamento para que a qUal1fic~ão genérica do pessoal seta pri
sional.

2 - Os substantivos guarda e agente, com referência a uma determinada cate
goria funcional do pessoal penitenciário: ora são usados indiferentemente, como
se fossem sinônlmos absolutos; ora se diz "guarda", porque, por motivos (ainda
que não plausíveis) da nossa realidade, os serviços prisionais eram entregues,
senão exclusivamente, preponderantemente à Polícia MIlltar, sendo que, em
não poucos casos, ainda o são, em todas as Unidades da Federação; ora se diz
"a~nte", o que, note-se, nem sempre ê fe~to por motivo lógico, objetivo.
2.1 - Entretanto, as duas denominações são corretas; s6 que cada uma tem
um sentido, o seu próprio sentido.
2.1.1 - O guarda faz a vigllância externa dos estabelecimentos prisionais de
segurança máJ::ima e dos de segurança média, não devendo, como regra geral,
ter contato com os presos, nem com quaisquer pessoas (funcionários, autorida
des, advogados, fam1l1ares de presos, visitantes etc.) que se dirijam ao estabe
leclmento, nele entrando ou desejando entrar. Os estabelecimentos de segurança
máXima são circundados de muralhas, ou muros fortes, encimadas de passarelas
providas de guaritas adequadamente dispostas; os de segurança média são cir
cundados de muros, de alambrado ou de aramado, com guaritas, somente, dis
postas d.e modo adequado. É nessas passarelas e nessas guaritas que os guardas
em serviço permanecem, daU observando o que se passa no recinto do estabele
cimento e nas adjacências dele, para, se for o caso, tomar a providência ade
quada (v.g., impedir fuga; alertar, com sinais convencionados, o pessoal de den
tro do estabelecimento, quanto a uma desordem ou qualquer outro fato estranho
que esteja acontecendo ou na iminência de acontecer; zelar para que não se
verifiquem, nas adjacências do estabelecimento, fatos ou situações que POssam
comprometer a ordem ou a Incolumidade pessoais e materiaIs, nas mesmas adJa
cências, e possíveis reflexos no interior do estabelecimento>. - Excepcionalmen
te, em casos de emergência - sempre, porém, e tão-somente, atendendo a de
terminação ou a chamamento da administração do estabeleCimento -, inte
grantes da guarda poderão passar para o recinto dentro dos muros ou alambrado,
a Um de prestar à mesma administração a colaboração que, em concreto, está
se afigurando indispensável; analogamente poderá se dar, quanto a pessoas que
se dirijam ao estabeleCimento, nele entrando ou desejando entrar. - Os guardas
são, em geral, militares, fornecidos peJas Polícias MUltares das Unidades da
Federação; quando assim não seja, a fonnação deles deverá incluir preparação
de cunho militar, De qualquer modo, são armados. - Os guardas prisionais,
sejam militares ou sejam civis com preparação de cunho militar, deverão ter
a sua capacitação completada por um mínimo de infonnaçócs de Teoria Geral
do Direito ou Noções Gerais de Dl.r~lto (CQm ex~mplos llm.tr'õ.tivos prlmipabnen
te de Direito Penal e de Direito Processual Penal), Ciência Penitenciá.ria, Direito
Penitenciário e Política Penitenciária Nacional. - Nos projetos de estabelecimen
tos prisionais (de qualquer categoria, porém de segurança máxima. ou de se
gurança média) orientados desde o início pelo Ministério da Justiça, tendo pre·
sentes as suas próprias Recomendações Bãsicas, o pavilhão de alojamento dos
guardas (da Guarda Externa) é localizado Junto à delimitação do recinto, de
modo que suas aberturas de entrada e saida estejam para o lado de fora do
mesmo recinto. - A presença dos guardas na passarela ou nas guaritas faz
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parte das precauções físicas próprias da segurança do estabelecimento, e cons
titui, por si, um alerta para os presos contra os impulsos de desobediência
ao regulamento e à agenda diária, de indisciplina ou de fuga. Por isso mesmo,
registre-se de passagem, não existe guarda externa nos estabelectmentos de
segurança mínima, cujo regime ê o aberto, e onde são recolhidos os sentenciados
que, além de outros requisitos legais, tenham suficiente senso de responsab1ll
dade para, por persuasão (sem necessidade de coerção), observar a ordem in
terna e a disciplina, obedecer ao regulamento e à agenda diária, e vencer os!
impulsos de fugir que sintam.

2.1.2 - O agente é o integrante do pessoal prisional que está em contato mals
direto com os presos em todas as circunstâncias e situações, seguindo o que
dispõe a agenda diária. Essa agenda, fixando os horários de todas as atividades
diárias (cuidados pessoais, refeições, trabalho, escola, lazeres, repouso etc.), é
mais rígida ou mais flexível, de acordo com a categoria e o regime do estabele
cimento, podendo incluir trabalho na gleba fora do recinto cirCUndado, na qual
se assenta o estabelecimento, bem como saída e entrada de presos que traba
lham ou estudam fora, nos novos termos do art. 30, § 29, e incisos rv e V do
§ 6Q, do Código Penal, introduzidos pela Lei nQ 6.416177. - Ao agente incumbe
zelar pela ordem interna e pela observância da disciplina, de acordo com o re
gulamento do estabelecimento e a agenda cllária. :a: a ele que cabe, também,
acompanhar o preso, nas saídas para os devidos fins, na fonna da leI (v.g., preso
preventivo, ao Forum, para atos do processo; sentenciado em regime feClhado,
para trabalho externo em serviços ou obras públicas etc,). É e1e que mais direta
e constantemente deve "ajudar o preso a ajudar-se". Assim: se o preso é provi
sóriO, o agente, tendo presente que ele se presume inocente - segundo o prin
cípio de que todo acusado se presume inocente até sentença condenat6ria pas
sada em julgado -, deve como tal tratá-lo, de modo que ele mesmo, o preso,
se sinta estimulado a preservar a própria dignidade humana e, com efeito, a
preserve. Se O preso é condenado, o agente deve. com prudência e discrição, es
timulá-lo a desenvolver o seu senso de responsabilidade, exercendo os direitos e
cumprindo os deveres que compõem o seu status jurídico de condenado, dispor-se
a fazer o seu melhor esforço para não tornar a delinqüir (o que quer dizer
emendar-sel e vir a se reintegrar no convívio social. - Quer o preso seja pro...
visório, quer seja condenado (em sentido lato, abrangendo também aquele sen
tenciado que, tendo rodo absolvido, com fundamento no art. 22, caput, do Código
Penal, lhe foi imposta medIda de segurança), o agente deve tratá-lo como
pessoa, sujeito de direftos, de deveres e de responsabilidade, conforme o princí-\
pio em que se assenta a Política Penitenciária Nacional. Esse principio - que
supõe a preservação da dignidade humana do preso, do condenado - constitui
fundamento da verdadeira humanização das prisões e da execução penal. -
Para isso, o agente deve ser enérgico mas cortês, cordial mas severo (ou severo
mas cordial), amigo mas prudente, leal com o preso sem deixar de sê-lo com
seus próprios superiores, veraz mas discreto; deve saber dizer, conforme sej a
oportuno, uma palavra de compreensão, de encorajamento, ou de advertência;
deve, quando for o caso, saber orientar O preso a buscar o adequado serviço ou
órgão da Administração do estabelecimento. Para tudo isso, o agente deve ter
conveniente preparação, através de curso, de cujo currículo constem, princi
palmente, as seguintes disciplinas: Noções Gerais de Direito ou Noções de Teo
ria Geral do DIreito (com referências ao Direito Penal e ao DireIto ProcesSlUal
Penal e correspondentes exemplos ilustrativos); informaçã.o sobre Normas le
gais e regulamentares concernentes à Secretaria a que, naquela Unidade da
Federação, estão subordinados os serviços prisionais; Normas supletivas (do
regime penitenciário) e regulamentos das prisões; Segurança e Defesa Pessoal
(que contribUi para o agente - que, salvo em circunstâncias excepcIonaIs e clr
cunscritas, não deve usar arma, mas deve saber manejá-la, para a necessidade
de semelhante caso excepcional e circunscrito - ter autoconfiança. não ter medo
do preso, o que se reflete favoravelmente em toda a sua maneira de ser e de
agir, no trato de cada preso em particular e de todos eles em geral); Higiene
e Socorros de Urgência (o tanto necessário: lQ - quanto à Higiene, para seus
próprios cuidados pessoais e para "ajudar o preso a ajudar-se" nos cuidados
pessoais e nos atinentes aos locais que ele utUtza, no estabelecimento; 2Q -
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quanto &08 Socorros de Urgência, para. tomar UDla providência, numa emergên
cia, enquanto é Chamado o serviço médico; Noções de DireIto Pen1wnclár1o,
incluindo Noções de Ciência Penitenciária e de Politiea Penltenclá.r1a Nacional
11: aconselhável que se acrescentem, ainda, outras dJsc1plinas, que contribuam
para aprimorar o agente pr181onal; a titulo llustrativo tão-somente, podem ser
lembradas: Português (gramática, ortografia, estudo da frase, exercido de lei
tura. e de t'e~ão) ~ Noc;6es de Serviço Soclal (num minlmo útu para melhor
coordenar o trabalho dos agentes prisionais com o dos assistentes soda1s);
ClvU1dade (conjunto de regras e pequenas formalidades a serem observadas no
modo de ser e de se apresentar pessoal, de cada um, e de tratar os outros, isto é,
de proceder e de agir para com eles - ensinada com singeleza e naturalidade, co
mo dantes o era nas escolas primárias e seeundá.rta.s). - Quando se trate de
cursos intensivos, essas sugestões podem ser simplificadas, desde que se pre
senre o seu espirito, concordante com a Política Penitenciária Nacional. - Aci
ma de tudo, no entanto, o agente prisional deve ter ótima formação moral, re
fletida em conduta exemplar; com efeito, o mau exemplo de um só agente pOde
comprometer todo o trabalho não só dele mas de todos os agentes e até de
toda a Administração - por mais que ele seJ a Instruído e tenha os melhores
conhecimentos das dIscipllnas do curso, e saiba dizer coisas "edIficant;es". Não
pode integrar a PolícIa (nem M1l1tar nem Civil), cuja capacitação corresponde
a funções diversas daquelas dos agentes Ilr1sionals, e até mesmo antagônicas.

3 - Que sejam relevadas as considerações de ordem didática, feitas; elas são,
porém, não SÓ úteis como necessárias, por duas razões:

3.1 - Porque tudo indica que existe falta de clareza a respeito do assunto, às
vezes parecendo que a escolha do substantivo e do adjetivo, para compor a deno
minação, haveria de depender de gosto ou de outro motivo subjetivo. - Em rea
lidade, Como ficou demonstrado, existem fundamentos de ordem objetiva, para
que seja adotada, conforme o caso, uma expressão ou a outra. cabe lembrar
que a coexistência, com capacitação e funções diversas, de guardas e de agentes,
nos estabelecimentos prisionais de segurança máxima (regime fechado) e de
segurança média (regime fechado e regime semi-aberto) consta da doutrina,
bem como de documentos da ONU, que o Brasil, através de seus representantes
ou delegados. ajudou a elaborar.
3.2 - Para evitar que uma interpretação parcial e superficial do que tenha sido
dito a respeito de uma situação específica e concreta seja tomada como funda
mento de algum ponto de vista.

4 - Resumindo:

4.1 - O adjetivo mais genértco, para indicar (globalmente) o pessoal que tra
balha em estabelecimentos prisionais (ou prisões), é prisional; outros adjetivos
poderiam ser usados especificamente, para indicar pessoal que trabalha em ca
tegorias de estabelecimentos, conforme as Recomendações Básicas para uma Pro
gramação Penitenciária, editadas pelo Ministério da Justiça.
4.2 - A denominação de agente não exclui a de guarda. Ambos, o agente e o
guarda, existem atualmente no País. Em alguns Estados, pelo menos nos novos
estabelecimentos prisionais, distinguem-se eles, já pela localização dos respecti
"Vos alo)amentos, a partir dos quais vã.o exercer as suas funções, diversas, no
âmbito interno do estabelecimento ou externamente. Na maior parte das Uni
dades da Federação, no entanto, embora haja as duas modalidades de função,
não se distingue entre agente prisional e guarda (externo), confund1ndo~se

ambos, a começar pela denominação, que costuma ser uma SÓ, incorreta, im
própria. Assim ocOrre simplesmente por falta de melhor informação ou por inad
vertência, sem qualquer propósito deliberado.
4.3 - Não se trata, portanto, de criação de novo cargo, mas de distinção, pela
adequada denominação, de funções exercidas por funcionários diVersos, que de
"Vem ter, também, diterenças de capacitação, as quais são exercidas atualmente,
sem distinção, por funcionários incorretamente denominados. Fazer-se a distinçâo,
em âmbito federal, com duas denominações genéricas: agente prisional e guarda
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prisional -, constituiria uma salutar advertência, para serem feitas as demais
distinções.

Brasília, 15 de novembro de 1978. - Armtda Bergamini Miotto, Assessora.

Aprovo o presente estudo, acolhendo as suas conclusões em forma de pare
cer. Com efeito, à luz das Recomendações Básicas para uma Programação Pe
nitenciária e da Lei nl? 6.416/77, as denominações devem ser:

a) guarda prisional (componente da guarda externa, encarregada da se
gurança, sem contato com os presos);

b) agente prisional (componente dos encarregados da ordem interna e da
disciplina, tendo contato direto com os presos).

Brasília, 23 de novembro de 1978. - Paulo Cabral, Secretário-Geral.

RECOMENDAÇOES MíNIMAS PARA A FORMAÇAO
DE AGENTES PRISIONAIS

1 - A formação dos Agentes Prisionais deve ser orientada no sentido de ca
pacitá-los para o exercício das suas funções com mentalidade, atJtude e conduta
adequadas à Política Penitenciária Nacional, que vê no preso, no condenado,
uma pessoa, sujelto de direitos, de deveres e de responsabilidade.
2 - A finalidade das funções do Agente Prisional consiste em: fazer a vigi
lância interna geral do estabelecimento e zelar pela observância da ordem in
terna e da disciplina; "ajudar o preso a ajudar-se".
2.1 - Desses três aspectos, o da vigilância poderá ser acentuado nos estabele
cimentos de segurança máxima, reduzido nos de segurança média, e e1Jmlnado
nos de segurança mínima.
3 - A capacitação do candidato, que consiste em conhecimentos e treinamen
to, poderá ser adquirida em escolas ou cursos apropriados regulares, perma
nentes, ou em cursos intensivos, esporádicos.
3.1 - É indispensável que o candidato tenha bem orientada e sólida formação
moral.
4 - ~ aconselhável que, para manter a boa qualidade do exercício das funções,
os Agentes Prisionais façam, periodicamente, cursos ou participem de ciclos de
estudo ou jornadas de revisão de conheCimentos e treinamento.
4.1 - Essas atividades didáticas poderão ser realizadas no próprio estabeleci
mento, exclusivamente para os seus Agentes, ou pelo órgã.o central da Adminis
tração (Recomendações Básicas para uma Programação Penitenciária, item 1),
para todos os Agentes.
4.1.1 - A participação dessas atividades didáticas poderá, eventualmente, ocor
rer em estabelecimento ou em órgão central diversos daquele em que o Agente
exerce suas funções, inclusive em outra Unidade da Federação; para isso, a ini
ciativa poderá se traduzir em oferecimento ou convite do estabelecimento ou
órgão que realiza a ativídade, ou em solicitação daquele que tem interesse em
enviar seus agentes.

5 - Currículo mínimo
5.1 - Noções de Direito PenitenCiário - Precedidas de Noções Gerais de Di
reito, e abrangendo Noções de Ciência Penitenciária e de Política Penitenciária
Nacional (com oportunas referências ao Direito Penal e ao Direito Processual
Penal, e correspondentes exemplos ilustrativos).

5.2 - Normas Supletivas do Regime Penitenciário (da própria Unidade da Fe
deração) e Técnica (ou prática) de serviço.

5.3 - segurança e Defesa Pessoal.
5.4 - Higiene e Socorros de Urgência.
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6 - Prol/rama mínimo da matéria ele Noç6e. ele Direito PenUendárlo
6.1 - Direito - diversas significações da palavra; Interesse; dever.
6.2 - Liberdade, igualdade e justiça.
6.3 - Relação Juridica.
6.4. - A norma Jurídica; a leI.
6.5 - Capacidade jurídica penal (ou imputabilidade em razão da Idade) e c1
vil; o menor e o jovem-adulto.
6.6 - O crlm1noso, o crime, a pena e as medidas de segurança; as penas aces
sórias.
6.1 - O processo e o sentenc.lado~ a sentença e a carta de gula le a ordem de
internação) .
6.8 - A suspensão condicional da pena; as condições "de fazer".
6.9 - O condenado: "pessoa sujeito de direitos, de deveres e de responsabili
dade"; a emenda do condenado e sua permanência ou reintegração no convivia
social. O preso provisório; presunção de inocência, até sentença condenatória.
passada em Julgado.
6.10 - O recolhimento à prisão; problemas humanos do preso provisório e con
denado.
6.11 - Os estabelecimentos prisionais - categorias, tipos, regimes e espécies (Re
comendações Bástcas para uma Programação Penitenciária, do Ministério da
Justiça) ,

6.12 - A disciplina prisional e a agenda. diária numa. prisão (com referência
ao preso e com referência ao agente prisional).
6.13 - As concessões (legais) que os condenados podem obter, e a conduta
deles.
6.14 - O livramento condicional.
6.15 - A clemência (ou indulgência) presidencial.
6.16 - A Declaraçã.o Universal dos Direitos Humanos, as Regras Mínimas para
o Tratamento dos Presos (da ONU) e a legislação brasileira.
6.17 - órgãos e autoridades relacionados com a execução penal.
6.18 - O agente prisional e o preso (provisório; condenado).
7 - Atendendo às características e às necessidades locais, bem como ao perfil
da clientela, acrescentar-se-ão outras matérias Q.ue concorram para o aprimora
mento do agente prisional.
8 - Essa seqüência das matérias permite a divisão do curso em duas ou mais
partes, dedicando cada parte a um grupo de disciplinas, cujos conhecimentos e
treinamento podem ser direta ou indiretamente úteis para o melhor aproveita
mento das subseQ.üentes.
9 - A programação de cada disciplina deve ser estruturada e organizada de
modo a, correspondendo ao grau de escolaridade exigido dos candidatos, em
cada Unidade da Federação. não constituir uma sobrecarga, em relação ao tempo
de dura~ão do curso e ao número de hotas destinadas a cad~ uma das m~sma:;,

disciplinas.
9.1 - :s: preferível menor quantidade de conhecimentos, seguros, bem assimi
lados e compreendidos, a uma quantidade maior, sendo eles, porém, imprecisos.
vagos ou superficiais.
10 - Na ministração dos cursos e realização dos treinamentos, deverá ser ob
servada a orientação da Política Penitenciária Nacional, assim como a termino
logia técnica específica, de acordo com a doutrina e os textos legais.

Aprovo. - Em 9 de março de 1979. - Armando Faleão.
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